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CONTRATANTE:  

Secretaria Municipal de Administração  

Secretaria Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Educação 

 

OBJETO: 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de mobiliários, eletroeletrônicos, eletrodomésticos 

e equipamentos de segurança para atender ás necessidades das diversas Secretarias do Município de 

Vera Cruz/Ba.. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 2.179.487,59 (dois milhões, cento e setenta e nove mil quatrocentos e oitenta e sete reais e 

cinquenta e nove centavos), 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Recebimento das propostas de preços: 19/05/2026 - horas/Brasília; 

Abertura das propostas de preços: 02/06/2026 - 10h59m- horas/Brasília; 

Início da sessão de disputa: 02/06/2026 - 11h-horas/Brasília  

Sistema: https://licitanet.com.br/ 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO LOTE. 

 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto e fechado. 

 

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM.  
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Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Vera Cruz/BA, através da comissão de contratação, 

designada pela portaria nº 001/2025, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é Registro de Preços para futura e eventual aquisição de mobiliários, 

eletroeletrônicos, eletrodomésticos e equipamentos de segurança para atender ás necessidades das diversas 

Secretarias do Município de Vera Cruz/Ba., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada MENOR PREÇO LOTE, conforme tabela constante no Termo de Referência, 

devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cadastrados no Sistema Licitanet 

(https://licitanet.com.br/). 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5. Não poderão disputar esta licitação: 

A) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

http://www.veracruz.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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B) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

C) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato/ata de registro de preços, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

D) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

E) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

F) agente público do órgão ou entidade licitante; 

G) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

H) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do objeto agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 

que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.7. DO REGISTRO CADASTRAL 

3.7.1 O credenciamento se dará através da atribuição de chave de identificação e/ou senha individual. 

3.7.2 O credenciamento do usuário será pessoal e intransferível para acesso ao sistema, sendo o mesmo 

responsável por todos os atos praticados nos limites de suas atribuições e competências. 

3.7.3 O credenciamento do usuário implica em sua responsabilidade legal e na presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão. 

3.7.4 As informações e esclarecimentos acerca do credenciamento devem ser obtidos junto o Pregoeiro 

designado. 

3.7.5 As micro empresas (ME)e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar também 

declaração de que atendem os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/2006, para que 

http://www.veracruz.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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possam fazer jus aos benefícios previstos na referida lei, bem como que, inexistem fatos supervenientes 

que conduzam ao desenquadramento desta situação. A declaração a qual se refere o item acima deverá 

estar assinada pelo representante legal da empresa 

3.7.6 A falsidade das declarações prestadas objetivando os benefícios da Lei Complementar Federal 

nº.123 de 14 de setembro de 2006 poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, 

sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na 

legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará também a inabilitação da licitante, 

se o fato viera ser constatado durante o trâmite da licitação. 

3.7.7 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluído a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros. 

3.7.8 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

A) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

B) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

C) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

http://www.veracruz.ba.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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D) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

A) no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

B) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

A) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

B) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

http://www.veracruz.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

A) valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

B)  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

A) Valor unitário e total de cada item; 

B) Valor total da proposta; 

C) Marca/modelo (caso houver). 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

http://www.veracruz.ba.gov.br/
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5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

A) O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

B) Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

C) Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 5.7.2. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

http://www.veracruz.ba.gov.br/
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6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

6.8. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO LOTE. 

6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.11. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$00,01 (hum centavo). 

6.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.13. No modo de disputa “aberto e fechado” os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado. 

6.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze minutos). Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

6.15. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo; 

6.16.  Não havendo, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata este item, os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

6.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

6.18. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 

o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

http://www.veracruz.ba.gov.br/
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6.19. Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação. 

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.21. Após o encerramento da etapa de lances, e não tendo sido a menor proposta ou lance apresentado 

por microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se verifique a ocorrência de empate, será 

assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, conforme Lei Complementar nº 123/06;  

6.21.1. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as propostas ou 

lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta ou 

lance melhor classificado durante a etapa de lances;  

6.21.2.  Na ocorrência do empate citado no item 6.21.1, proceder-se-á da seguinte forma:  

a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), definido nos 

termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, desejando, 

apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo 

máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

b) É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema eletrônico durante o prazo acima 

referido para o exercício do direito sob comento. 

c) Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.21.3 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.21.3.1. Empresas estabelecidas no território do Estado da Bahia; 

6.21.3.2. Empresas brasileiras; 

6.21.3.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.3.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

http://www.veracruz.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.23. Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas 

automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 

subitem 6.21.1, na ordem classificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito; 

A) A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

B) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

C) O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

D) O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

E) É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.25.  Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para 

que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 

condições diferentes daquelas previstas neste Edital;  

6.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.27. É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções previstas 

nas leis pertinentes. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

A) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

http://www.veracruz.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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B) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

A) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

B) O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 

C) Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

A) contiver vícios insanáveis; 

B) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

C) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

D) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

E) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

A) A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 

que comprove: 

7.8.A.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.A.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

http://www.veracruz.ba.gov.br/
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

A) Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada 

ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

B) No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

C) No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime 

de execução. 

D) Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

A) Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo 

o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 

(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 

contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis 

no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

A) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

B) Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

http://www.veracruz.ba.gov.br/
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7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 

a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 

7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 

a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 

de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizações pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

A) Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 

e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 

10%, para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.  

B) Os documentos de habilitação somente poderão ser apresentados em original, ou através de 

publicações em órgão de imprensa oficial, ou cópia autenticada por cartório competente ou pelos 

membros da comissão, mediante apresentação dos originais. 

http://www.veracruz.ba.gov.br/
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8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021). 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: (Lei 14.133/21, art. 64: 

A) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

B) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

8.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

8.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital. 

8.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

8.12. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

8.13. Documentos necessários à habilitação que deverão ser apresentados no sistema: 

A) HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

http://www.veracruz.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleições 

de seus administradores; 

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.14.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.14.2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

a) Certidão Negativa de Débitos para a Fazenda: Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria 

da Fazenda Nacional e Instituto Nacional de Seguridade Social). 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual e Municipal da sede do licitante; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Produto (FGTS), mediante 

apresentação de Certificado de Regularidade da Situação/CRF. 

d) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão (Lei 12.440/11). 

8.14.2.1. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das 

competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas. 

 

8.14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, vigente, expedida pelo distribuidor judicial 

competente da sede do licitante, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias, da data da 

apresentação da proposta; 

 

8.14.4. HABILITAÇÃO TÉCNICA 
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A) Atestado (s) de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devendo conter a identificação do emitente, comprovando que a empresa vem prestando ou prestou 

serviços correlatos aos licitados, devendo constar endereço completo, inclusive eletrônico, se houver, do 

órgão/pessoa emitente para eventuais esclarecimentos que a contratante julgar necessários; 

B) Serão aceitos atestado(s) compatível e pertinente ao objeto deste termo conforme dispõe o § 

3º do Art. 88 da Lei n° 14.133/2021 e alterações posteriores. 

8.14. 5.  DOCUMENTAÇÃO COMPLENTAR: 

Documentos específicos para o Lote 4: 

a) Alvará de vigilância sanitária, expedida pela Secretaria Municipal de Saúde ou equivalente, com 

validade na data de abertura do certame; 

b) Autorização de Funcionamento de Empresa – AFE da ANVISA; 

c) Registro ou cadastro do produto na ANVISA; 

8.14.6. Documentos específicos para o Lote 14:  

a) Certificação do INMETRO ou outro Órgão competente para exercer esse ramo de atividade e 

deverá comprovar a sua certificação como condição para habilitação; 

b) Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros comprovando que a empresa está apta a 

comercializar equipamentos de combate a incêndios. 

 

8.14.7. OUTROS DOCUMENTOS: 

a) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação; 

b) Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social; 

c) Declaração de cumprimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal/1988; 

d) Declaração de vínculo com a administração; 

e) Declaração de Proposta Econômica; 

f) Declaração de idoneidade; 

 

8.14.5. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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8.15. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

8.16.  Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  

8.17.  O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

8.18. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

8.19. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

8.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

9.14.6. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

9.14.7. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

9.15.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

A) A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

B) Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

9.16.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

9.16.6.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 
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9.16.7. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

9.17. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

9.17.6.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

9.17.7.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 

a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

10. DOS RECURSOS 

10.14. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

10.15. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.16. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.16.6. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.16.7. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de até 20 (vinte) minutos. 

10.16.8. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.17. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.18. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

10.19. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.20. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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10.21. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.22. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.23. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.14. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.14.6. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.14.7. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

11.14.7.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.14.7.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.14.7.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.14.7.4. deixar de apresentar amostra; 

11.14.7.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.14.8. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.14.8.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.14.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

11.14.10. fraudar a licitação 

11.14.11. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

11.14.11.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.14.11.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.14.11.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.14.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

http://www.veracruz.ba.gov.br/


ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
CNPJ: 13.891.130/0001-03 
Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0215/2026 

 
 

20 
 

11.14.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.15. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

11.15.6. advertência;  

11.15.7. multa; 

11.15.8. impedimento de licitar e contratar e 

11.15.9. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

11.16. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.16.6. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.16.7. as peculiaridades do caso concreto; 

11.16.8. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.16.9. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

11.16.10. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.17. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.17.6. Para as infrações previstas nos itens 11.14.6, 11.14.7 e 11.14.8, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

11.17.7. Para as infrações previstas nos itens 11.14.9, 11.14.10, 11.14.11, 11.14.12 e 11.14.13, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.18. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.19. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.20. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.14.6, 11.14.7 e 11.14.8, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
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Administração Pública direta e indireta do Município de Vera Cruz/BA, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

11.21. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.14.9, 11.14.10, 11.14.11, 

11.14.12 e 11.14.13, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.14.6, 11.14.7 e 

11.14.8 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.22. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

11.14.8, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 

do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

11.23. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

11.24. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.25. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.26. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.27. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 
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12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.14. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

12.15. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.16. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

seguinte endereço eletrônico: licitacao@veracruz.ba.gov.br.  

12.17. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.17.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.18. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.14. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.15. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

13.16. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

13.17. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.18. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.19. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

13.20. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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13.21. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

13.22. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. Os casos omissos no presente edital deverão valer-se 

das disposições legais pertinentes. 

13.23.  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no endereço eletrônico https://licitanet.com.br/ ou através do site 

http://pmveracruzba.imprensaoficial.org. 

13.24. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar; 

ANEXO II -- Mapa de Risco; 

ANEXO III - Termo de Referência; 

ANEXO IV- Ata de Registro de Preço; 

ANEXO V –Minuta do Contrato; 

ANEXO VI – Declaração Proposta Independente; 

ANEXO VII – Modelo de Proposta de Preços;  

ANEXO VIII – Declaração Unificada; 

 

Lídia Matos Vaconcelos Bittencourt 

 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 Silvano Sulzart Oliveira Costa 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 Débora Maciel Chaves de Almeida 

 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.veracruz.ba.gov.br/
http://pmveracruzba.imprensaoficial.org/


ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
CNPJ: 13.891.130/0001-03 
Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0215/2026 

 
 

24 
 

ANEXO I 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: RAIANE MELO CASTRO COELHO E 

CARINE RAMOS BARBOSA / IRAMAR 

UNIDADE DEMANDANTE: SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO 

EEDUCAÇÃO E SAÚDE  

 

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA 

A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO. 

 

O presente estudo técnico reside na insuficiência, obsolescência e/ou inadequação do patrimônio de bens 

móveis (mobiliários, eletroeletrônicos e eletrodomésticos) e de segurança (extintores de incêndio) 

atualmente disponíveis para o pleno funcionamento das Secretarias Municipais de Administração (ADM) 

Educação (SME) e de Saúde (SMS).  

 

A aquisição de mobiliários, eletroeletrônicos, eletrodomésticos e equipamentos de segurança se faz 

necessária para garantir melhores condições de trabalho aos servidores públicos, promovendo maior 

organização dos ambientes, conforto, ergonomia e eficiência na execução das atividades diárias, refletindo 

diretamente na melhoria da qualidade dos serviços prestados à população. 

 

Para a Secretaria Municipal de Administração, a aquisição tem como objetivo fortalecer a infraestrutura 

dos setores administrativos, contribuindo para a modernização e adequação dos espaços de trabalho, bem 

como para a otimização dos processos internos. A reposição e ampliação desses itens permitirá maior 

funcionalidade e organização dos ambientes, favorecendo a produtividade dos servidores. Além disso, a 

aquisição de extintores de incêndio é indispensável para garantir a segurança patrimonial e a integridade 

física de servidores e usuários, atendendo às normas de prevenção e combate a incêndios exigidas pelos 

órgãos fiscalizadores. 

 

Para a Secretaria Municipal de Saúde, os equipamentos, eletrodomésticos, móveis e itens de segurança 

solicitados são essenciais para assegurar o funcionamento adequado das unidades de atendimento, 

garantindo melhores condições de acolhimento aos profissionais e usuários. Tais aquisições também 

contribuem para a preservação e armazenamento correto de insumos e materiais indispensáveis à 

prestação contínua dos serviços de saúde. A inclusão de extintores de incêndio é fundamental para 

prevenir riscos, proteger vidas e resguardar o patrimônio público, especialmente em ambientes com 

grande circulação de pessoas e elevada sensibilidade operacional. 

 

Para a Secretaria Municipal de Educação, a aquisição se justifica pela necessidade de garantir 

infraestrutura adequada para o funcionamento das unidades escolares e setores administrativos vinculados 

à pasta, proporcionando ambientes mais organizados, seguros e apropriados ao desenvolvimento das 

atividades pedagógicas e administrativas. A modernização e reposição de mobiliários e equipamentos 

contribui para melhorar o conforto e a eficiência dos profissionais da educação, bem como para assegurar 
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melhores condições de atendimento aos alunos. A inclusão de equipamentos de segurança, como 

extintores de incêndio, é imprescindível para atender às normas de segurança escolar, reduzindo riscos e 

garantindo maior proteção à comunidade escolar. 

 

Dessa forma, a modernização e reposição desses bens são medidas essenciais para assegurar ambientes 

de trabalho mais estruturados, seguros e eficientes, garantindo conformidade com exigências legais e 

reforçando o compromisso da Administração Pública com a continuidade e melhoria dos serviços 

ofertados à população. 

 

 

II - DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

Informa-se que, até o presente momento, o Plano de Contratações Anual (PCA) da Prefeitura 

Municipal de Vera Cruz/BA encontra-se em fase de elaboração. A demanda aqui apresentada já foi 

identificada pela secretaria como prioritária e será devidamente inserida no PCA tão logo sua versão 

final seja concluída e publicada. 

 

III - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

 

Os móveis, eletroeletrônicos e eletrodomésticos a serem adquiridos devem: 

• Ser novos e de primeiro uso sem avarias ou defeitos; 

• Estar em conformidade com as normas técnicas da ABNT e INMETRO; 

• Ter garantia mínima de 12 (doze) meses, assistência técnica ou suporte, eficiência energética 

(selos como “Procel” ou equivalente) quando aplicável para eletroeletrônicos e eletrodomésticos, 

contados a partir da data de entrega; 

• Ter garantia mínima de 03 (3 meses), assistência técnica ou suporte, para os móveis. 

• Ter dimensões compatíveis com os espaços físicos da CONTRATANTE; 

• Apresentar acabamentos livres de imperfeições, com cantos arredondados ou protegidos; 

• Possuir estrutura resistente, com materiais como aço, MDF, MDP, padrão ergonômico, 

anticorrosivo, acabamento adequado ao ambiente público, garantia mínima, assistência técnica 

ou substituição em caso de defeito. 
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Para os equipamentos de segurança a serem adquiridos devem: 

• A CONTRATADA deverá, durante o fornecimento, atender as exigências das condições de 

segurança. 

• A contratada se responsabilizará, quando der causa, a quaisquer danos causados na execução do 

objeto. 

• A CONTRATADA deverá possuir certificação do INMETRO ou outro Órgão competente para 

exercer esse ramo de atividade e deverá comprovar a sua certificação como condição para 

habilitação; 

• Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros comprovando que a empresa está apta a 

comercializar equipamentos de combate a incêndios. 

 

Comum a todos os lotes: 

• Dar plena garantia sobre a qualidade dos itens adquiridos; 

• Nesse período, o fornecedor estará obrigado a substituir os itens defeituosos, às suas expensas, 

responsabilizando-se por todos os custos decorrentes, durante o período de garantia oferecido em 

sua proposta; 

• O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento 

da ordem de compra; 

• Ser entregues montados ou com montagem inclusa no local de instalação; 

• O fornecedor deverá realizar a entrega no(s) local(is) indicado(s) pelas Secretarias solicitantes, 

com data e horário previamente agendados; 

• A montagem deve ser realizada no local, por equipe qualificada, sem custo adicional; 

• Após a montagem, será realizada vistoria e conferência dos itens por servidor designado; 

 

IV - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

 

 

LOTE 1 
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LOTE/ 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNID. ADM SMS SME TOTAL 

1.1 ARMÁRIO ALTO APROXIMADAMENTE 800 X 500 X 

1600MM COM 03 PRATELEIRAS TAMPO 

CONFECCIONADO EM BP COM SUBSTRATO MDP 

COM ESPESSURA DE 25 MM, REVESTIDA NAS DUAS 

FACES COM FILME TEXTURIZADO, POR EFEITO DE 

PRENSAGEM A QUENTE COM ACABAMENTO EM 

TODO O PERÍMETRO EM PVC 3 MM NA COR EXATA 

AO REVESTIMENTO DO TAMPO, COM RESISTÊNCIA 

A IMPACTOS E TERMICAMENTE ESTÁVEL. 

UND 0 60 0 60 

1.2 ARMÁRIO ALTO MISTO APROXIMADAMENTE 

800X500X1600MM TAMPO CONFECCIONADO EM BP 

COM SUBSTRATO MDP COM ESPESSURA DE 25MM, 

REVESTIDA NAS DUAS FACES COM FILME 

TEXTURIZADO, POR EFEITO DE PRENSAGEM A 

QUENTE FAZ O FILME SE FUNDIR A MADEIRA 

AGLOMERADA, FORMANDO COM ELA UM CORPO 

ÚNICO E INSEPARÁVEL, COM ACABAMENTO 

FRONTAL EM PVC 2MM SENDO LATERAIS E 

POSTERIORES EM FITA DE PVC 1MM COM 

ACABAMENTO NA COR EXATA AO REVESTIMENTO 

DO TAMPO, COM RESISTÊNCIA A IMPACTOS E 

TERMICAMENTE ESTÁVEL.POSSUI 02 PEÇAS DE 

CHAVES 

UND 0 50 0 50 

1.3 MESA DE ESCRITÓRIO SLIM 1,20 X 0,60 COM 2 

GAVETAS BRANCO PROJETADA PARA UM DIA-A-DIA 

MAIS CONFORTÁVEL, TENDO UMA ESTRUTURA 

DESENVOLVIDA COM ESTE PROPÓSITO. O PRODUTO 

É UMA MOBÍLIA SOFISTICADA PARA COMPOR 

DIVERSOS TIPOS DE AMBIENTES PROFISSIONAIS OU 

PARTICULARES. O MODELO É NACIONAL, FEITO DE 

MATERIAL RESISTENTE E ESTÁ DISPONÍVEL. 

PRODUTO DE MONTAGEM SIMPLES E RÁPIDA. ELA 

GARANTE POSTURA CORRETA E EQUILIBRADA, 

CONTRIBUINDO PARA A SUA SAÚDE POSTURAL. 

FABRICADO EM MDP 15MM, TAMPOS COM CANTOS 

ARREDONDADOS E ACABAMENTO COM PERFIL 

ERGOSOFT 180O EM TODA A EXTENSÃO DA MESA. 

PÉS EM AÇO MODELO CANOA COM SAPATAS 

NIVELADORAS, PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI A 

PÓ DE ALTA QUALIDADE E DURABILIDADE, COM 

UND 10 80 0 90 
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PRÉ TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE A BASE DE 

NANOTECNOLOGIA QUE PROMOVE UMA MELHOR 

RESISTÊNCIA CONTRA FERRUGEM E MELHOR 

FIXAÇÃO DA TINTA, SÃO ISENTOS DE METAIS 

PESADOS TORNANDO O TRATAMENTO 

AMBIENTALMENTE CORRETO. ESPECIFICAÇÕES: 

MESA ALTURA: 74CM LARGURA: 120CM 

PROFUNDIDADE: 60CM TAMPO: MDP ACABAMENTO: 

PERFIL ERGOSOFT 180O GAVETEIRO ALTURA: 21CM 

LARGURA: 36,2CM PROFUNDIDADE: 39,5CM TAMPO: 

MDP ACABAMENTO: FITA DE BORDA PVC IMAGENS 

ILUSTRATIVAS. AS TONALIDADES DE CORES DOS 

PRODUTOS PODEM VARIAR DAS VISUALIZADAS EM 

MONITORES E IMPRESSOS EM GERAL. GARANTIA: 90 

DIAS DE ACORDO COM O ARTIGO 26 DO CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR PRODUTO ENTREGUE 

DESMONTADO, MONTAGEM POR CONTA DO 

COMPRADOR OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: - AO 

RECEBER A MERCADORIA EFETUAR A 

CONFERÊNCIA; - RESPONSABILIZAMO-NOS PELA 

ENTREGA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL, ATÉ 

ONDE AS RODOVIAS ALCANÇAM, ENTREGAS 

FLUVIAIS OU AÉREAS DEVEM SER COTADAS A 

PARTE; - CONFIRA AS DIMENSÕES DO PRODUTO E 

CERTIFIQUE-SE DE QUE PASSARÁ NORMALMENTE 

POR SUPOSTOS ELEVADORES, PORTAS, ESCADAS 

E/OU CORREDORES DO LOCAL DA ENTREGA; - PARA 

A MONTAGEM É NECESSÁRIO CHAVE PHILIPS. 

LOTE 2 

LOTE/ 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNID. ADM SMS SME TOTAL 

2.1 ARMÁRIO VITRINE MATERIAL: ESTRUTURA 

METÁLICA, PINTURA EPOXI, ELETROSTÁTICO, 

ALTURA APROXIMADAMENTE: 1,65 M, 

COMPONENTES ADICIONAIS: LATERAIS DE VIDRO 

CRISTAL INCOLOR 3MM ESPESSURA 

APROXIMADAMENTE, LARGURA 

APROXIMADAMENTE: 0,60 , CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: FUNDO E TETO EM CHAPA AÇO 

ESMALTADO,PROFUNDIDADE: 0,40 M 

APROXIMADAMENTE, QUANTIDADE PORTAS: 2 

UND 0 30 0 30 
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PORTAS UN, TIPO FECHADURA: FECHADURA 

CILÍNDRICA , TIPO PRATELEIRAS: 4 PRATELEIRAS.  

2.2 ARQUIVO EM AÇO 04 GAVETAS PARA PASTA 

SUSPENSA. DIMENSÕES APROXIMADAMENTE: 

DE1300 A 1350 (A) X460 A 500 (L) X 590 A 650 (P) MM. 

ARQUIVO CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO SAE 

-1008 A SAE -1012, ACABAMENTO TEXTURIZADO, O 

PRODUTO DEVERÁ TER 3 REFORÇOS INTERNOS, 

VERTICAIS FORMATO ÔMEGA , SOLDADOS EM 

CADA ESTRUTURA LATERAL, 4 GAVETAS COM 

CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO DE 25 KG 

UND 0 40 0 40 

2.3 ESTANTE EM AÇO COM 06 PRATELEIRAS: ALTURA 

MÁXIMA: 2000 MM ALTURA MÍNIMA: 1800MM 

LARGURA MÁXIMA: 100MM LARGURA MÍNIMA: 900 

MM PROFUNDIDADE MÁXIMA: 350 MM 

APROXIMADAMENTE . PROFUNDIDADE MÍNIMA: 

300MM CONFECCIONADO EM AÇO CARBONO - SAE 

1006 A 1012, COM 04 (QUATRO) COLUNAS 

CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO COM 2,00 MM 

DE ESPESSURA, EM PERFIL L, ABAS IGUAIS SENDO 

30 X 30 MM APROXIMADAMENTE. 

UND 0 50 0 50 

LOTE 3 

LOTE/ 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNID. ADM SMS SME TOTAL 

3.1 CADEIRAS LONGARINAS COM 05 LUGARES 

ASSENTO E ENCOSTO MADEIRA COMPENSADA, 

ASSENTO E ENCOSTO ESPUMA INJETADA COM 

DENSIDADE MÉDIA DE 55KG/M3, REVESTIMENTO 

DO ASSENTO E ENCOSTO EM TECIDO, BASE 

CONFECCIONADO EM TUBO DE AÇO CARBONO 

50X30, MEDIDAS ASSENTO 41 CM LARGURA X 39 CM 

PROFUNDIDADE X 70 ESPESSURAS, MEDIDAS 

ENCOSTO 30 CM LARGURA X 29 CM ALTURA X 70 

ESPESSURAS, ALTURA DO ASSENTO ATÉ O CHÃO 45 

CM, ALTURA TOTAL ATÉ O CHÃO 83 CM, DIMENSÕES 

APROXIMADAS DO PRODUTO MONTADO 250 CM 

LARGURA X 50 CM PROFUNDIDADE X 83 CM 

ALTURA, CONTEÚDO DA EMBALAGEM 1 

LONGARINA, PESO LÍQUIDO APROXIMADO DO 

PRODUTO 28 KG, PESO RECOMENDADO ATÉ 120 KG / 

LUGAR 

UND 10 65 0 75 
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3.2 POLTRONA FIXA COM BRAÇOS, ESPALDAR MÉDIO, 

ESTRUTURA DO ASSENTO E ENCOSTO EM MADEIRA 

COMPENSADA MULTILAMINADA DE ALTA 

RESISTÊNCIA INDEFORMÁVEL COM FORMATO 

ANATÔMICO DE 14 MM DE ESPESSURA, ESTOFADA 

COM ESPUMA INJETADA ANATÔMICA, MOLDADA 

EM POLIURETANO FLEXÍVEL DE ALTA RESILIENCIA, 

DENSIDADE ENTRE 55 A 60KG/M3, TIPO ECOLÓGICO, 

ISENTO DE CFC, COM ESPESSURA DE 45 MM NO 

ENCOSTO E 55 MM NO ASSENTO, COM 

REVESTIMENTO EM VINIL, NA COR PADRÃO DA 

UNIDADE, DIMENSÕES DO ASSENTO DE 410 

MM(LARGURA) X 420 MM (PROFUNDIDADE) E 

ENCOSTO DIMENSÕES 410 MM (LARGURA )X 360 

MM(ALTURA), PODENDO VARIAR +/-5%, CONTRA 

ENCOSTO COM CAPA DE PROTEÇÃO EM 

POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA, PERFIL DE 

PVC DO TIPO "MACHO E FEMEA" ANTI- IMPACTO 

PARA TOTAL PROTEÇÃO DAS BORDAS DA CADEIRA, 

ASSENTO E ENCOSTO SEPARADOS POR TUBO DE 

AÇO OVAL 16,00 X 30,00 X 1,50 MM SAE 1010/1020, 

FOSFATIZADO E PINTADO COM TINTA PÓ EPOXI, 

BASE FIXA COM 4 PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO 

DE AÇO REDONDO 1"X 2,25 MM SAE 1045, 

FOSFATIZADO E PINTADO COM TINTA EPOXI, 

CADEIRA MONTADA COM PORCAS GARRAS 9 MM 

EM AÇO ZINCADO, PARAFUSO SEXTAVADO COM 

ACABAMENTO ZINCADO PRETO E ARRUELAS DE 

PRESSÃO DE ¼ ZINCADO PRETO, TODO MATERIAL 

EM AÇO E DESENGRAXADO COM PRODUTOS 

ALCALINOS COM APLICAÇÃO DE FOSFATO DE 

FERRO PARA MELHOR ADERÊNCIA DA TINTA, 

SOLDADOS COM SOLDA ELETRÔNICA TIPO MIG E 

PINTADOS COM TINTA EPOXI PÓ NA COR PRETA. O 

PRODUTO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM 

NR-17, DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, E AS 

NORMAS DA ABNT VIGENTES. 

UND 25 100 0 125 

3.3 POLTRONA GIRATÓRIA COM BRAÇOS GIRATÓRIA 

OPERACIONAL, COM BRAÇOS REGULÁVEIS, 

ESPALDAR MÉDIO, ESTRUTURA DO ASSENTO E 

ENCOSTO EM MADEIRA COMPENSADA 

MULTILAMINADA DE ALTA RESISTÊNCIA 

UND 15 80 0 95 
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INDEFORMÁVEL COM FORMATO ANATÔMICO DE 14 

MM DE ESPESSURA, ESTOFADA COM ESPUMA 

INJETADA ANATÔMICA, MOLDADA EM 

POLIURETANO FLEXÍVEL DE ALTA RESILIÊNCIA, 

DENSIDADE ENTRE 55 A 60KG/M3, TIPO ECOLÓGICO, 

ISENTO DE CFC, COM ESPESSURA DE 5,5 CM NO 

ENCOSTO E 6,5 CM NO ASSENTO, COM 

REVESTIMENTO EM VINIL, NA COR PADRÃO DA 

UNIDADE, ASSENTO COM DIMENSÕES DE 490X480 

MM, ENCOSTO COM DIMENSÕES DE 450X470MM, 

PODENDO VARIAR+/- 5%,CONTRA ENCOSTO COM 

CAPA DE PROTEÇÃO EM POLIPROPILENO DE ALTA 

RESISTÊNCIA, PERFIL EM PVC DO TIPO "MACHO E 

FEMEA" ANTI-IMPACTO, PARA TOTAL PROTEÇÃO 

DAS BORDAS DA POLTRONA, ASSENTO E ENCOSTO 

SEPARADOS E INTERLIGADOS POR LAMINA 

CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO, 

FOSFATIZADO E PINTADO COM TINTA PÓ EPOXI, 

ENCOSTO REGULÁVEL NA ALTURA, ALTURADO 

ASSENTO REGULÁVEL MICROMETRICAMENTE 

ATRAVÉS DE TUBO SELADO A GÁS, MECANISMO DE 

INCLINAÇÃO FLUTUANTE DO ENCOSTO E ASSENTO, 

DO TIPO RELAX, COM TENSÃO REGULÁVEL 

ATRAVÉS DE FLANGE CONFECCIONADA EM CHAPA 

DE AÇO SAE 1006/1008, FOSFATIZADO, SUA 

INCLINAÇÃO E DE 3º A 24º GRAUS, BASE 

CONFECCIONADAS EM AÇO TUBO SAE 1008/1010, 

BUCHA GULA PARA O SISTEMA GIRATÓRIO E DE 

REGULAGEM COM 100 MM DE ALTURA EM 

POM(POLIOXI METILENO-POLLACETAL 

COPOLIMERO) COM AJUSTE H7(0,02MM), O ANGULO 

DE REGULAGEM E COMANDADA POR ALAVANCA 

LOCALIZADA NA PARTE TRASEIRA DIREITA DO 

MECANISMO, TODOS OS MECANISMOS SÃO 

PROTEGIDOS COM UMA BLINDAGEM TELESCÓPICA 

DE POLIPROPILENO, ESTRUTURA COM 05 PÁS EM 

AÇO TUBO SAE 1008/1010, COM TRATAMENTO DE 

DESENGRAXE, DECAPAGEM E FOSTATIZAÇÃO, 

PINTADAS COM TINTA PÓ EPOXI, REVESTIDA COM 

CAPAS DE POLIPROPILENO OU PERFIL DE PVC, 

COPOLÍMERO SÃO EQUIPADAS COM RODÍZIOS EM 

NYLON DE DUPLO GIRO, DIÂMETRO 650MM, 

POLTRONA MONTADA COM PORCAS GARRAS 9 MM 

http://www.veracruz.ba.gov.br/


ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
CNPJ: 13.891.130/0001-03 
Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0215/2026 

 
 

32 
 

EM AÇO ZINCADO, PARAFUSO SEXTAVADO COM 

ACABAMENTO ZINCADO PRETO E ARRUELAS DE 

PRESSÃO DE ¼ ZINCADO PRETO TODO MATERIAL 

EM AÇO E DESENGRAXADO COM PRODUTOS 

ALCALINOS COM APLICAÇÃO DE FOSFATO DE 

FERRO PARA MELHOR ADERÊNCIA DA TINTA, 

SOLDADOS COM SOLDA ELETRÔNICA TIPO MIG E 

PINTA DOS COM TINTA EPOXI PÓ NA COR PRETA. O 

ITEM DEVERA ATENDERA NR-17 E AS NORMAS DA 

ABNT VIGENTES. 

LOTE 4 

LOTE/ 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNID. ADM SMS SME TOTAL 

4.1 BIOMBO – BIOMBO, COM 4 RODÍZIOS PARA 

FACILITAR A LOCOMOÇÃO, CONSTRUÍDO EM 

TUBOS DE AÇO REDONDO, COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ COM BASE EPÓXI DE ALTA 

RESISTÊNCIA E TECIDO RESISTENTE, DE FÁCIL 

MANUSEIO, ALTA RESISTÊNCIA A CORROSÃO, 

MATERIAL DE QUALIDADE, FÁCIL MONTAGEM, 

ALTA RESISTÊNCIA E ESTABILIDADE, RODÍZIO 

PARA MELHOR MANIPULAÇÃO, DIMENSÕES 

APROXIMADAMENTE: 1,7LM X 1,97M X 53CM 

(AXPXL), MATERIAL: AÇO 

UND 0 25 0 25 

4.2 ESCADA, USO HOSPITALAR, FABRICADO EM AÇO 

INOXIDÁVEL DE 02 DEGRAUS, PISO EM AÇO 

PINTADO, NA COR BRANCA, COBERTO COM 

BORRACHA ANTI DERRAPANTE E PÉS PROTETORES 

DE BORRACHA. 

UND 0 60 0 60 

4.3 MACA FIXA, PARA EXAME, ESTRUTURA TUBULAR 

PINTADA NA COR BRANCA, COM LEITO ESTOFADO 

EM COURVIN, CABECEIRA RECLINÁVEL, 

TAMANHOS APROXIMADAMENTE 1,80 M COMP. X 60 

CM LARG. X 80 CM 

UND 0 50 0 50 

4.4 MESA AUXILIAR HOSPITALAR INOX 40X60X80. EM  

AÇO INOXIDÁVEL, 4 RODÍZIOS DE 2",  3 MESES 

CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UND 0 20 0 20 

4.5 MESA GINECOLÓGICA COM GAVETA AÇO INOX, 

CARACTERÍSTICAS ESTRUTURA: TUBO AÇO 

,MATERIAL LEITO: CHAPA AÇO INOX, ESTOFADO EM 

COURVIN, TIPO MOVIMENTO: LEITO COM TRÊS 

UND 0 10 0 10 
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SEÇÕES MÓVEIS COM REGULAGEM MATERIAL 

PORTA COXA: PORTA-COXAS 

LOTE 5 

LOTE/ 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNID. ADM SMS SME TOTAL 

5.1 BALANÇA ANTROPOMETRICA DIGITAL COM RÉGUA 

300KG. BALANÇA ELETRÔNICA ADULTO 

PLATAFORMA; C/ COLUNA DE 1,20M DE ALTURA; 

CAPACIDADE 300 KG, DIVISÕES DE 50G; RÉGUA 

ANTROPOMÉTRICA COM ESCALA DE 2,00 M EM 

ALUMÍNIO ANODIZADO COM DIVISÃO DE 0,5 CM; 

DISPLAY LED COM 6 DÍGITOS DE 14,2 MIM DE 

ALTURA E 8,1 MM DE LARGURA PLATAFORMA 400 X 

500 MM ; ESTRUTURA EM AÇO CARBONO; PINTURA 

POLIÉSTER A PÔ NA COR BRANCA; TAPETE ADESIVO 

ANTIDERRAPANTE EM POLICARBONATO 

TEXTURIZADO; DIMENSÕES APROXIMADAS 

PODENDO HAVER VARIAÇÕES ENTRE 

FABRICANTES. 

FONTE EXTERNA 90 A 240 VAC C/ CHAVEAMENTO 

AUTOMÁTICO; FUNÇÃO TARA ATÉ A CAPACIDADE 

MÁXIMA DA BALANÇA. HOMOLOGADAS PELO 

INMETRO E AFERIDAS PELO IPEM/INMETRO 01 ANO 

DE GARANTIA. 

UND 0 15 0 15 

5.2 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL; 

CARACTERÍSTICAS: CAPACIDADES DISPONÍVEIS 

25KG ALIMENTAÇÃO FONTE AUTOMÁTICA “FULL 

RANGE” EXTERNA. ENTRADA: 90-250VAC, 50/60HZ E 

SAÍDA 9VDC/1,5A. DISPLAY OPERADOR LCD 

(CRISTAL LÍQUIDO), EVITANDO CONSUMO 

ENERGÉTICO EXCESSIVO. CONCHA ANATÔMICA EM 

POLIPROPILENO INJETADO NA COR EXTRA-

BRANCO. ANTI-GERMES, TOTALMENTE 

HIGIENIZÁVEL E ATÓXICA. (ATENDE A NORMA EB-

2062 DE 1987 DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS 

FABRICANTES DE BRINQUEDOS E NORMA 

EUROPÉIA EN71-3 DE 1988 SOBRE MIGRAÇÃO DE 

ELEMENTOS QUÍMICOS EM BRINQUEDOS, O QUE 

GARANTE A SEGURANÇA DOS BEBÊS). GABINETE 

EM PLÁSTICO ABS INJETADO NA COR EXTRA-

BRANCO. GARANTIA DE ACABAMENTO DE 

EXCELENTE QUALIDADE, COM RESISTÊNCIA E 

UND 0 15 0 15 
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DURABILIDADE. TECLADO (E PAINEL DA BALANÇA) 

TECLADO TIPO “MEMBRANA” DURÁVEL E DE FÁCIL 

DIGITAÇÃO, COM PAINEL EM POLICARBONATO 

RESISTENTE, DISPENSANDO PROTEÇÕES 

ADICIONAIS. FUNÇÕES DO TECLADO LIGA/DESLIGA, 

TARA (MÁX 100% DA CAPACIDADE MÁXIMA), ZERO 

E IMPRESSÃO. A FUNÇÃO TARA ATUA PARA 

FACILITAR O CÁLCULO DE PESO DO BEBÊ ANTES E 

DEPOIS DA AMAMENTAÇÃO, 0PESO DE FRALDA 

LIMPA E FRALDA SUJA, E AINDA PERMITE PESAGEM 

DESCONTANDO O PESO DE TRAVESSEIROS, 

FRALDAS, COBERTORES, ETC. BUZZER SONORO 

SONORIZAÇÃO DE TECLAS DURANTE A DIGITAÇÃO 

PÉS ANTIDERRAPANTES EM BORRACHA SINTÉTICA 

ALÉM DE PERMITIR A CORREÇÃO DO 

NIVELAMENTO, OFERECEM MAIOR ADERÊNCIA AO 

BALCÃO/MESA, E SEGURANÇA PARA AS PESAGENS. 

DIMENSÕES APROXIMADAS; GABINETE: 30L X 28P X 

9,5A CM / CONCHA ANATÔMICA: 55P X 33L X 8,5A CM. 

PESO DA BALANÇA; 4,6 KG + 1KG VERSÃO BAT PESO 

DE EMBARQUE DA BALANÇA 5,6 KG + 1KG VERSÃO 

BATERIA CONSUMO 0,2W OU 12W DURANTE A 

RECARGA DA BATERIA (QUANDO HOUVER) 

GARANTIA 1 ANO CONTRA QUAISQUER VÍCIOS DE 

QUALIDADE DE MATERIAIS E/OU FABRICAÇÃO. 

5.3 BALANÇA PLATAFORMA, CARGA MÁXIMA 200KG 

DIVISÃO 100G, SEM COLUNA, DIMENSÕES 

APROXIMADAS DA PLATAFORMA (14X45X60CM) 

CAPACIDADE ATÉ 200KG. APRESENTAR MARCA, 

MODELO E CATÁLOGO 

UND 0 2 0 2 

5.4 BALANCA, DIGITAL, PORTATIL PARA CONTROLE DE 

MASSA CORPORAL, COM MEDIDOR DE TAXA DE 

GORDURA, VISOR DE CRISTAL LIQUIDO, 

CAPACIDADE DE ATE 150KG 

UND 0 60 0 60 

5.5 BALANÇA DE PRECISÃO-  ELETRÔNICA, VOLTAGEM: 

110/220 V, CAPACIDADE PESAGEM:15 KG, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DIGITAL, DE 

PRECISÃO BALANÇA ELETRÔNICA, VOLTAGEM: 

110/220 V, CAPACIDADE PESAGEM: 15 KG, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DIGITAL, DE 

PRECISÃO 

UND 0 1 50 51 

LOTE 6 
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LOTE/ 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNID. ADM SMS SME TOTAL 

6.1 BATEDEIRA DOMÉSTICA CAPACIDADE: 4.L, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TIPO 

PLANETÁRIA,TIGELA EM INOX, 12 VELOCIDADES, 

POTÊNCIA: 800, VOLTAGEM: 220 - BATEDEIRA 

DOMÉSTICA CAPACIDADE: 4L CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: TIPO PLANETÁRIA, TIGELA EM INOX, 

12 VELOCIDADES, POTÊNCIA: 800, VOLTAGEM DE 

ACORDO COM O SOLICITADO: 127/220V  

UND 0 2 10 12 

6.2 CAFETEIRA ELÉTRICA MATERIAL: JARRA EM INOX., 

CAPACIDADE: 8, VOLTAGEM: 110/220, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MEDIDAS 

APROXIMADAS: 29CM X 36CM X 74CM (COMPRIMEN, 

POTÊNCIA: 1.300 - CAFETEIRA ELÉTRICA MATERIAL: 

ACO INOXIDAVEL 430., CAPACIDADE: 8, VOLTAGEM: 

110/220, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MEDIDAS 

APROXIMADAS: 29CM X 36CM X 74CM (COMPRIMEN, 

POTÊNCIA: 1.300 

UND 0 20 15 35 

6.3 FORNO MICROONDAS, CAPACIDADE TOTAL MINIMA 

27 LITROS, PAINEL DE CONTROLE ELETRÔNICO DE 

FÁCIL MANUSEIO, FUNÇÕES DESCONGELAMENTO E 

COZIMENTO PRE-PROGRAMADO, PRATO 

0GIRATÓRIO, NIVEIS DE POTÊNCIA, RELÓGIO, 

TRAVA DE SEGURANÇA, TECLA INÍCIO RÁPIDO, 

GARANTIA DO FABRICANTE. TENSÃO220/127V 

UND 5 30 20 55 

6.4 GELÁGUA BEBEDOURO, ELÉTRICO, PARA 

GARRAFÃO DE ÁGUA MINERAL DE 20 (VINTE) 

LITROS-TIPO COLUNA; - CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA ARMAZENAMENTO NO RESERVATÓRIO DE 2,0 

LITROS;-GABINETE, TOTALMENTE, EM AÇO 

TRATADO CONTRA CORROSÃO;-

TORNEIRAS:01(UMA) PARA ÁGUA NATURAL E 

01(UMA) PARA ÁGUA GELADA;-RESERVATÓRIO EM 

PLÁSTICO ATÓXICO;-COMPRESSOR SILENCIOSO; - 

NÃO USAR COMO ELEMENTO DE REFRIGERAÇÃO 

GÁS CFC; DIMENSÕES DO GABINETE: - ALTURA 

MÍNIMA DE 900 MM E MÁXIMA DE 1.000MM;-

LARGURA MÍNIMA DE 300 MM E MÁXIMA DE 350 

MM; - PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 270 MM E 

MÁXIMA DE 350 MM; - EM CONFORMIDADE COM A 

UND 5 15 0 20 
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NORMA NBR NM-IEC335-1:1998 E SELO INMETRO. 

TENSÃO 220/127V 

6.5 LIQUIDIFICADOR DOMÉSTICO: COM 2 

VELOCIDADES COM PULSAR, VOLTAGEM À 

ESCOLHER: 110/220 VOLTS - LIQUIDIFICADOR COM 

CAPACIDADE DE ATÉ 2.7 LITROS, 2 VELOCIDADES, 

FUNÇÃO PULSAR; BASE ANTIDERRAPANTE; PORTA 

FIO; 220V - LIQUIDIFICADOR DOMÉSTICO COM 2 

VELOCIDADES COM PULSAR, 220 VOLTS - 

LIQUIDIFICADOR COM CAPACIDADE DE ATÉ 2.7 

LITROS, 2 VELOCIDADES, FUNÇÃO PULSAR; BASE 

ANTIDERRAPANTE; PORTA FIO; 220V 

UND 0 5 20 25 

6.6 MAQUINA DE LAVAR ROUPA 15KG, TECLA 

TURBOLIMPEZA: AGITAÇÃO, MAS POTENTE PARA 

ROUPA, MAS SUJAS E PESADAS; 20 PROGRAMAS DE 

LAVAGEM; ESPECIALMENTE DESENVOLVIDOS 

PARA LAVAR ADEQUADAMENTE TODOS OS TIPOS 

DE ROUPAS E SUJEIRAS: JEANS MUITO SUJO 

BRANCO ENCARDIDO, T - MAQUINA DE LAVAR 

ROUPA 15KG, TECLA TURBOLIMPEZA: AGITAÇÃO, 

MAS POTENTE PARA ROUPA, MAS SUJAS E PESADAS; 

20 PROGRAMAS DE LAVAGEM; ESPECIALMENTE 

DESENVOLVIDOS PARA LAVAR ADEQUADAMENTE 

TODOS OS TIPOS DE ROUPAS E SUJEIRAS: JEANS 

MUITO SUJO BRANCO ENCARDIDO, TIRA MANCHAS 

EDREDOM, RAPIDO, ETC: 4 NIVEIS DE ÁGUA 

UND 0 2 7 9 

6.7 PURIFICADOR DE AGUA DE PAREDE. BANDEJA 

REMOVÍVEL, REFIL BACTERIOSTÁTICO, GABINETE 

COM PROTEÇÃO UV, BOIA DE CONTROLE DE NÍVEL 

DE ÁGUA, REFRIGERAÇÃO: COMPRESSOR. TAXA DE 

FLUXO MÁXIMA 60 LITROS POR HORA.. VOLTAGEM 

110/220V À ESCOLHER. DIMENSÕES 

APROXIMADAMENTE: 35C X 31L X 41A 

CENTÍMETROS 

UND 2 30 10 42 

6.8 VENTILADOR DE PISO/COLUNA 110V, 40CM, 6 PÁS UND 10 34 0 44 

LOTE 7 

LOTE/ 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNID. ADM SMS SME TOTAL 

7.1 FREEZER HORIZONTAL, COR BRANCA, CAPACIDADE 

DE 513 LITROS, CONTROLE ELETRÔNICO PARA 

PROGRAMAR A TEMPERATURA FACILMENTE. 

UND 2 2 0 4 
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DRENO FRONTAL COM TAMPA. DEVE POSSUIR 4 

RODINHAS NOS PÉSPARA FACILITAR A 

MOVIMENTAÇÃO DO PRODUTO, UMA TAMPA. 

DIMENSÕES: ALTURA: 96CM. LARGURA: 147,3CM. 

PROFUNDIDADE: 78CM. PESO: 68KG.VOLTAGEM 

110V. GARANTIA 12 MESES. SELO PROCEL DE 

ECONOMIA DE ENERGIA. APRESENTAR MARCA, 

MODELO E CATÁLOGO. 

7.2 FREEZER HORIZONTAL:  CAPACIDADE: 566,30, 

QUANTIDADE TAMPAS: 2, SISTEMA DEGELO: 

AUTOMÁTICO, COR: BRANCA, TEMPERATURA 

OPERAÇÃO: - 50 A - 86, TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 

110/220V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

GABINETE INTERNO AÇO INOXIDÁVEL - FREEZER 

TIPO: HORIZONTAL, CAPACIDADE: 566,30, 

QUANTIDADE TAMPAS: 2, SISTEMA DEGELO: 

AUTOMÁTICO, COR: BRANCA, TEMPERATURA 

OPERAÇÃO: - 50 A - 86, TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 

110/220V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

GABINETE INTERNO AÇO INOXIDÁVEL 

UND 2 2 15 19 

7.3 FREEZER VERTICAL 1 PORTA: FREEZER VERTICAL 1 

PORTA 573 LITROS 220V TEMPERATURA PARA 

CONGELADOS -10 A - 15C, RESFRIADOS 0º A 7ºC. 

FREEZER VERTICAL: FREEZER VERTICAL 1 PORTA 

573 LITROS 220V TEMPERATURA PARA 

CONGELADOS -10 A - 15C, RESFRIADOS 0º A 7ºC. 

UND 0 2 10 12 

7.4 FREEZER VERTICAL, 254 LITROS, COR BRANCA, 01 

PORTA. DIMENSÕES APROXIMADAS (LXPXA): 61,6 X 

69,1 X 170 CM, CONTROLE DE TEMPERATURA, 

GRADES REMOVÍVEIS. GARANTIA 1 ANO OFERTADO 

PELO FABRICANTE. VOLTAGEM 110V. GARANTIA 12 

MESES. SELO PROCEL A DE ECONOMIA DE ENERGIA. 

APRESENTAR MARCA, MODELO E CATÁLOGO. 

UND 2 10 20 32 

7.5 FRIGOBAR, TIPO DE DEGELO MANUAL, 

QUANTIDADE DE PORTAS, 1 PORTA, CAPACIDADE 

LÍQUIDA TOTAL 47L, COR BRANCO, TEMPERATURA 

0º A 12ºC, NÍVEIS DE TEMPERATURA 5 NÍVEIS, 

COMPARTIMENTOS INTERNOS, PRATELEIRA 

REMOVÍVEL, PORTA LATAS, PORTA GARRAFAS, 

COMPARTIMENTO EXTRA FRIO, TECNOLOGIA DE 

REFRIGERAÇÃO, REFRIGERADO POR COMPRESSOR, 

COM GÁS ECOLÓGICO R600A, EFICIÊNCIA 

UND 5 10 0 15 
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ENERGÉTICA A++, VOLTAGEM 220V, TIPO DE 

TOMADA 10ª, CONSUMO APROXIMADO DE ENERGIA 

14,1KWH/MÊS, MATERIAL AÇO, CERTIFICADO 

HOMOLOGADO PELO INMETRO NÚMERO 

006381/2024, PESO DO PRODUTO 14KG, PESO DO 

PRODUTO COM EMBALAGEM 15KG, DIMENSÕES DO 

PRODUTO LARGURA 44CM ALTURA 51CM 

PROFUNDIDADE 46,5CM, DIMENSÕES DO PRODUTO 

COM EMBALAGEM LARGURA 46CM ALTURA 53,1CM 

PROFUNDIDADE 48,5CM, PRAZO DE GARANTIA 01 

ANO (3 MESES DE GARANTIA LEGAL E MAIS 9 MESES 

DE GARANTIA ESPECIAL CONCEDIDA PELO 

FABRICANTE), CONTEÚDO DA EMBALAGEM 1 

FRIGOBAR, GUIA RÁPIDO E MANUAL DE 

INSTRUÇÕES 

7.6 FRIGOBAR: COM PORTA REVERSÍVEL, TIPO DE 

DEGELO MANUAL, CAPACIDADE LÍQUIDA TOTAL 

117 LITROS, CAPACIDADE DO REFRIGERADOR 109 

LITROS, CAPACIDADE DO FREEZER 8 LITROS, COR 

BRANCO, COM CONTROLE DA TEMPERATURA 

INTERNO, FUNÇÕES: REFRIGERADOR, FREEZER, 

TEMPERATURA - FRIGOBAR: COM PORTA 

REVERSÍVEL, TIPO DE DEGELO MANUAL, 

CAPACIDADE LÍQUIDA TOTAL 117 LITROS, 

CAPACIDADE DO REFRIGERADOR 109 LITROS, 

CAPACIDADE DO FREEZER 8 LITROS, COR BRANCO, 

COM CONTROLE DA TEMPERATURA INTERNO, 

FUNÇÕES: REFRIGERADOR, FREEZER, 

TEMPERATURA AJUSTÁVEL, COM UMA GAVETA, 

PORTA LATAS: CAPACIDADE PARA ACOMODAÇÃO 

DE 08 LATAS, CESTO, COMPARTIMENTO EXTRA 

FRIO: ESSE ESPAÇO MANTÉM ALIMENTOS 

CONSERVADOS POR MAIS TEMPO GRAÇAS À 

TEMPERATURA MAIS BAIXA. APROVEITE TAMBÉM 

PARA GELAR BEBIDAS MAIS RÁPIDO, POTÊNCIA 70 

W, CLASSE A, 110/220 VOLTS, 28 KG O PRODUTO, 

DIMENSÕES DO PRODUTO: (L X A X P) 48,2 CM X 86,2 

CM, 51,9 CM. 

UND 0 5 7 12 

7.7 REFRIGERADOR 300 LITROS FROST FREE COM 

PORTA ÚNICA , PORTA FRANCESA DE TAMANHO 

COMPLETO, CONGELADOR INTERNO; LIVRE DE 

GELO, COR BRANCA. 110 VOLTS SELO PROCEL DE 

UND 5 15 0 20 
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ECONOMIA DE ENERGIA. APRESENTAR MARCA, 

MODELO E CATÁLOGO. 

LOTE 8 

LOTE/ 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNID. ADM SMS SME TOTAL 

8.1 BATEDEIRA INDUSTRIAL ELÉTRICA, COM 04 

VELOCIDADES DE ACIONAMENTO NA CHAVE 

ELÉTRICA, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 

TACHO EM AÇO INOX 304 COM CAPACIDADE DE NO 

MÍNIMO 10 LITROS, CONSTRUÍDA EM FERRO, 

MONTADAS COM EIXOS E ENGRENAGENS DE AÇO 

SOBRE ROLAMENTOS DE ESFERAS BLINDADOS. 

ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA (DE ACORDO COM A 

TENSÃO VIGENTE DA REGIÃO DA UNIDADE 

CONTEMPLADA); DIMENSÕES MÍNIMAS DE 

28X47X81 CM. MANUAIS DE OPERAÇÃO E DE 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PARA CADA 

EQUIPAMENTO EM PORTUGUÊS (BRASIL). DEVE SER 

APRESENTADO O CERTIFICADO DE GARANTIA DE 02 

ANOS. BIVOLT 110V/220V, VOLTAGEM 110V/220/V. 

APRESENTAR MARCA, MODELO E CATÁLOGO. 

UND 0 2 10 12 

8.2 ESPREMEDOR FRUTA INDUSTRIAL - ESPREMEDOR 

FRUTA, MATERIAL JARRA AÇO INOXIDÁVEL, 

POTÊNCIA 600 W, VOLTAGEM 127/220 V, APLICAÇÃO 

INDUSTRIAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 

TAMPA 

UND 0 2 20 22 

8.3 FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS- CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: GRELHAS EM FERRO FUNDIDO 40 CM X 

40CM, 04 QUEIMAD, FUNCIONAMENTO: GÁS, 

MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, QUANTIDADE 

BOCAS: 4, TIPO ACENDIMENTO: MANUAL, TIPO USO: 

COZINHAR E ASSAR ALIMENTOS - FOGÃO 

INDUSTRIAL 

UND 0 2 20 22 

8.4 FOGÃO INDUSTRIAL MATERIAL 06 BOCAS: AÇO 

INOXIDÁVEL, FUNCIONAMENTO: GÁS, TIPO 

ACENDIMENTO: MANUAL, TIPO USO: COZINHAR E 

ASSAR ALIMENTOS. CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: 6 QUEIMADORES, DUPLOS, FORNO, 

CHAPA E BANHO-MARIA A, QUANTIDADE BOCAS: 6 

UND. - BAIXA PRESSÃO; CONSU - FOGÃO 

INDUSTRIAL MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 

UND 0 2 20 22 
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FUNCIONAMENTO: GÁS, TIPO ACENDIMENTO: 

MANUAL, TIPO USO: COZINHAR E ASSAR 

ALIMENTOS.CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 6 

QUEIMADORES, DUPLOS, FORNO, CHAPA E BANHO-

MARIA A, QUANTIDADE BOCAS: 6 UND. - BAIXA 

PRESSÃO; CONSUMO DOS QUEIMADORES: 600 GR/H; 

CAPACIDADE DO FORNO: 94 LITROS; MEDIDAS 

EXTERNAS DO FORNO (AXLXP): 44 X 65 X 67 CM; 

MEDIDAS INTERNAS DO FORNO (AXLXP): 28 X 58 X 

58 CM; DIMENSÕES TOTAIS DO FOGÃO (AXLXP): 81,5 

X 106,8 X 142,7 CM; PESO APROXIMADO: 100 KG. 

CERTIFICADO PELO INMETRO, 6 MESES DE 

GARANTIA. 

8.5 FORNO INDUSTRIAL TIPO: A GÁS, MATERIAL: 

CHAPA AÇO INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: COM 2 CÂMERAS E FORMAS 

INDEPENDENTES, DIMENSÕES APROXIMADAS: 

COMPRIMENTO: 900, LARGURA: 900, ALTURA: 250, 

TIPO CÂMERA: DUPLA, APLICAÇÃO: COZINHA  

UND 0 0 10 10 

8.6 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL:8 LITROS. 

CONFECCIONADO EM AÇO INOX; CAPACIDADE 

MINIMA DE 8 LITROS - LIQUIDIFICADOR 

INDUSTRIAL, LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL - INOX, 

CONFECCIONADO EM AÇO INOX; CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 8 LITROS; POTÊNCIA MÍNIMA: 800W. 

VOLTAGEM 110W. - LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL, 

CONFECCIONADO EM AÇO INOX; CAPACIDADE 

MINIMA DE 8 LITROS - LIQUIDIFICADOR 

INDUSTRIAL, LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL - INOX, 

CONFECCIONADO EM AÇO INOX; CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 8 LITROS; POTÊNCIA MÍNIMA: 800W. 

VOLTAGEM 110V. 

UND 0 0 20 20 

8.7 LIQUIDIFICADOR, MODELO INDUSTRIAL, MATERIAL 

COPO AÇO INOXIDÁVEL MATERIAL BASE 

ALUMÍNIO, LARGURA 280, ALTURA 720, PESO 12,50, 

CAPACIDADE 06 LITROS, POTÊNCIA MOTOR 0,50, 

TENSÃO NOMINAL 110/220, TENSÃO 127/220, 

APLICAÇÃO INDUSTRIAL. GARANTIA MÍNIMA 

01(UM) ANO. APRESENTAR MARCA, MODELO E 

CATÁLOGO. 

UND 5 5 0 10 

8.8 PROCESSADOR INDUSTRIAL DE ALIMENTOS  

ELÉTRICO,GABINETE EM AÇO INOX, CARCAÇA 

UND 0 1 0 1 
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HASTE E CONJUNTO DE TAMPA SUPERIOR EM 

ALUMÍNIO ADONISADO, CAPACIDADE 300 A 400 

KG/H, TENSÃO BIVOLT, COM PROTETOR DE 

SEGURANÇA, POTÊNCIA DE CONJUNTO DE 02 

LÂMINAS DE CADA, FATIADORA DE 3MM E 8MM, 

LÂMINA PALITO DE 10MM, LÂMINA JULIENE, 

LÂMINA CORTE CUBO E LÂMINA RALADORA. 

APRESENTAR MARCA, MODELO E CATÁLOGO. 

GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

LOTE 9 

LOTE/ 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNID. ADM SMS SME TOTAL 

9.1 BEBEDOURO INDUSTRIAL: TIPO COLUNA MÓVEL; 

GABINETE EXTERNO RESERVATÓRIO DE ÁGUA E 

SERPENTINA EM AÇO INOX; ÁGUA GELADA E 

NATURAL; RESERVATÓRIO COM CAPACIDADE 

PARA 50 LITROS DE ÁGUA GELADA; COM DUAS (2) 

TORNEIRAS CROMADAS; COM FILTRO DE CARVÃO 

ATIVADO; GÁS R134A; COM APARADOR DE ÁGUA 

FRONTAL EM CHAPA DE AÇO INOX COM DRENO; 

COM MANGUEIRA DE ENTRADA FLEXÍVEL 

ATÓXICA, PRÓPRIA PARA ÁGUA POTÁVEL; 

MANGUEIRA PARA ESCOAMENTO DE ÁGUA; 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 1,4O M DE ALTURA 

X 60 CM DE LARGURA X 0,37 PROFUNDIDADE; 

TENSÃO 127 VOLTS; COM INSTALAÇÃO E COM 

GARANTIA MÍNIMA DE UM (1) ANO. SELO PROCEL A 

DE ECONOMIA DE ENERGIA. APRESENTAR MARCA, 

MODELO E CATÁLOGO. 

UND 0 30 20 50 

LOTE 10 

LOTE/ 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNID. ADM SMS SME TOTAL 

10.1 VENTILADOR INDUSTRIAL DE PAREDE HÉLICE EM 

ALUMÍNIO COM DIÂMETRO DA GRADE EXTERNA DE 

65 CM EM ALUMÍNIO, TOTAL DE POSIÇÕES 02, 

VOLTAGEM 127 V. APRESENTAR MARCA MODELO E 

CATÁLOGO. 

UND 5 5 0 10 

LOTE 11 
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LOTE/ 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNID. ADM SMS SME TOTAL 

11.1 INFLADOR PARA BEXIGA 2 BICOS  DESCRIÇÃO 

IDEAL PARA PEQUENOS E GRANDES EVENTOS. 

CONFECCIONADO EM POLIETILENO RESISTENTE 

COLORIDO, MOTOR 1200 WATTS, ACIONAMENTO NO 

BOTÃO LIGA/DESLIGA, MEDIDAS APROXIMADAS 

18CM DE DIÂMETRO X 21 DE ALTURA. 110V OU 220V 

NÃO É BIVOLT. 

UND 0 2 5 7 

LOTE 12 

LOTE/ 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNID. ADM SMS SME TOTAL 

12.1 PROJETOR IMAGEM IMAGENS COLORIDAS: MÍNIMO 

DE 3400 LÚMENS EM BRANCO E EM CORES 

TECNOLOGIA 3LCD DE CORES ATÉ TRÊS VEZES 

MAIS BRILHANTES PARA PROJEÇÕES REALMENTE 

NATURAIS. RESOLUÇÃO NATIVA XGA E 

DESEMPENHO 4:3. LÂMPADAS DURÁVEIS E DE 

BAIXO CUSTO: ATÉ 12.000 HORAS² NO MODO 

ECONÔMICO. CONECTIVIDADE HDMI: ÁUDIO E 

VÍDEO DE QUALIDADE HD COM UM ÚNICO CABO. 

UND 0 2 0 2 

LOTE 13 

LOTE/ 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNID. ADM SMS SME TOTAL 

13.1 CARRINHO BUFFET QUENTE BALCÃO TÉRMICO 8 

CUBAS GASTRONÔMICASONTEÚDO DA 

EMBALAGEM: CARACTERÍSTICA: º 01 BUFFET 

TÉRMICO SELF SERVICE INOX 8 CUBAS SPOLU º 08 

CUBAS GN 1/2 6L EM AÇO INOX º 08 TAMPAS GN 1/2 

EM AÇO INOX 

UND 0 0 2 2 

LOTE 14 

LOTE/ 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNID. ADM SMS SME TOTAL 

14.1 EXTINTOR PÓ QUÍMICO ABC, DE PÓ, QUÍMICO SECO, 

PORTÁTIL, CLASSE ABC, PARA INCÊNDIO, 

CAPACIDADE 4KG O ITEM DEVERÁ ATENDER AS 

NORMAS ABNT VIGENTES E COM SELO DO INMETRO 

INFORMAÇÕES DO ROTULO:  EM LÍNGUA 

PORTUGUESA; INDICANDO NOME DO FABRICANTE 

E DISTRIBUIDOR; TIPO E AGENTE DO EXTINTOR; 

UND 4 0 0 4 
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V – LEVANTAMENTO DE MERCADO  

 

 

O levantamento de mercado a seguir visa subsidiar o Estudo Técnico Preliminar (ETP) para a futura e 

eventual aquisição de mobiliários, eletroeletrônicos, eletrodomésticos e equipamentos de segurança 

(extintores de incêndio), conforme as justificativas apresentadas pelas Secretarias envolvidas. 

Para estimar o valor da contratação e garantir a economicidade, a pesquisa de mercado deve contemplar 

a coleta de dados de, no mínimo, três fontes, conforme a legislação de licitações: Contratos e Atas de 

Registro de Preços (ARP) de Outros Órgãos, Pesquisa com Fornecedores (Cotação Direta), Pesquisas 

em Mídias Especializadas e Sites de Vendas Públicos, Bancos de Preços e Sistemas Oficiais. 

Os bens a serem adquiridos são, em sua maioria, classificados como bens comuns, o que sugere a 

adequação da modalidade de licitação Pregão Eletrônico, ou o uso de Sistema de Registro de Preços 

(SRP), conforme as tendências de mercado e a Lei nº 14.133/2021. 

Conforme natureza do objeto não observa-se outra forma para executá-lo que não seja a aquisição dos 

itens solicitados. 

 

TIPO DO FOGO PARA QUAL É INDICADO O AGENTE 

EXTINTOR; PESO E CAPACIDADE EXTINTORA; - 

INSTRUÇÕES DE USO; SELO DE CERTIFICAÇÃO ABNT 

NBR E INMETRO COM DATA DE VALIDADE DA 

GARANTIA DO SERVIÇO DE RECARGA; GARANTIA 

MÍNIMA DE 12MESES 

14.2 EXTINTOR PQS ABC 6 KG, COM SUPORTE DE 

PAREDE, PLACA DE SINALIZAÇÃO 

FOTOLUMINESCENTE E MARCAÇÃO NO PISO. COM 

INSTALAÇÃO 

UND 0 80 0 80 

14.3 EXTINTOR PQS, CO² 6 KG, COM SUPORTE DE PAREDE, 

PLACA DE SINALIZAÇÃO FOTOLUMINESCENTE E 

MARCAÇÃO NO PISO. COM INSTALAÇÃO 

UND 0 20 0 20 

14.4 SUPORTE PARA EXTINTOR DE INCÊNDIO, EM AÇO, 

DE SOLO, TIPO TRIPE, PARA COLOCAR EXTINTOR DE 

4KG DE PÓ QUÍMICO SECO, COR VERMELHA 

UND 4 0 0 4 
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VI - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

       

  A partir do quantitativo estudado em atendimento as necessidades das Secretarias Municipais de Vera 

Cruz e os parâmetros obtidos através das pesquisas prévias de preços realizadas no presente estudo no 

sítio banco de preços, que intentaram o valor mais próximo possível do praticado no mercado, estima-

se que o valor da contratação seja em torno de R$ 2.200.000,00 (dois milhões, duzentos reais). 

 

 

VII– DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS 

RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO 

 

A presente contratação tem por objetivo fornecer móveis, eletroeletrônicos, eletrodomésticos e equipamentos de 

segurança novos, de primeira qualidade, destinados às Secretarias Municipais de Administração Educação e Saúde 

do Município de Vera Cruz, a fim de modernizar, ampliar e estruturar adequadamente os espaços administrativos 

e operacionais. 

A solução proposta compreende o fornecimento, entrega, instalação e garantia técnica dos bens adquiridos, de 

forma a assegurar o pleno funcionamento e a durabilidade dos equipamentos e mobiliários, contribuindo para a 

melhoria da infraestrutura física, da eficiência dos serviços públicos e da qualidade do atendimento à população. 

Como a compra será parcelada e de acordo com a necessidade de cada Secretaria, e o levantamento do quantitativo 

não há como determinar de forma exata o que será executado e, no intuito de não engessar orçamento recomenda-

se a utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP). 

 

VIII - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 14.133/21, o 

planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for 

tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 

disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 

Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada, haja visto, se 

comprovarem ser técnica e economicamente viável, com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do 

mercado e a ampliação da competitividade. 

http://www.veracruz.ba.gov.br/


ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
CNPJ: 13.891.130/0001-03 
Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0215/2026 

 
 

45 
 

Nesse caso, sugerimos a licitação por itens, onde o objeto é dividido em partes específicas (lotes), cada 

qual representando um bem de forma autônoma. 

 

IX - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, 

MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS  

 

• Uso eficiente e racional dos recursos públicos; 

 

• Redução de despesas futuras com manutenção, substituição não planejada ou inadequações; 

 

• Melhoria nas condições de trabalho e atendimento aos pacientes/cidadãos; 

 

• Atendimento aos princípios da eficiência, economicidade e sustentabilidade da Nova Lei de 

Licitações (Lei nº 14.133/2021). 

 

X - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE 

SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

 

A Administração designará, por meio de ato administrativo específico, os servidores responsáveis pela gestão e 

fiscalização contratual, conforme previsto nos Art. 117 a 120 da Lei nº 14.133/2021; 

Serão indicados, preferencialmente, servidores com experiência em processos de compras e conhecimento básico 

em controle de qualidade e conformidade de bens. 

Como os itens já são fiscalizados de praxe em exercícios anteriores não há necessidade de capacitação da equipe. 

 

XI - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias 

para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a 

aquisição/operacionalização dos serviços/fornecimentos podem ser supridos com a contratação ora 

proposta. 

 

XII - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE 

OUTROS RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E 

RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL 
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Não há possíveis impactos ambientais, sendo que não serão necessárias medidas de tratamento ou 

mitigadoras buscando sanar os riscos ambientais existentes. 

 

XIII - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 

 

Diante da fundamentação exposta neste documento, esta equipe administrativa declara viável esta 

contratação. Este Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da solução para registro de 

preço para futura e eventual aquisição de moveis, eletroeletrônicos, eletrodomésticos e equipamentos de 

segurança para atender as solicitações, mostra-se viável tecnicamente e necessária. Os materiais a serem 

adquiridos, enquadrados como comuns, de acordo com a legislação vigente, podem ser licitados por 

meio da modalidade Pregão Eletrônico e julgamento por menor preço por lote. 

 

Vera Cruz, 16 de março de 2026. 

 

 

 

Raiane Melo Castro Coelho 

Gestora de Contratos 

Portaria nº 008/2025 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP - ADM 

 

 

Ana Cristina Costa de Cirqueira 

Gestora de Contratos 

Portaria nº 008/2025 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP - SMS 

 

 

Carine Ramos Barbosa 

Gestora de Contratos 

Portaria nº 008/2025 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP - SMS 
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ANEXO II 

ANÁLISE DE RISCO 

 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de mobiliários, eletroeletrônicos, 

eletrodomésticos e equipamentos de segurança para atender às necessidades das diversas Secretarias do 

Município de Vera Cruz/Ba. 

 

1- RISCOS - FASE DE PLANEJAMENTO 

 

Risco 1 
Licitação do quantitativo aquém da necessidade. 

Probabilidade (X) Baixa ( ) Média () Alta 
 

Dano potencial 

Desabastecimento dos itens  no que tanje ao seu quantitativo para o período de 12 (doze) meses. 

Ação Preventiva Responsável 

Foi realizado estudo da necessidade das Secretarias solicitantes mais 

acréscimo de 20% de margem de segurança nos quantitativos de todos os 

itens solicitados visando a extensão dos serviços projetados. 

Gestores de Contratos da SMS / 

ADM / SME 

Ação de Contingência Responsável 

Aditivo de até 25% do quantitativo. Gestores de Contrato 

 

2- RISCOS - FASE DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Risco 1 Ocorrer o desinteresse de algum fornecedor em determinado Lote (lote deserto) 

devido a cotação equivocada, ou preços defasados no banco de preços. 

Probabilidade (X) Baixa () Média () Alta 

Dano potencial 

Atraso na aquisição do lote deserto, devido a necessidade de realizar um novo processo licitatório. 

Ação Preventiva Responsável 

Cotação com preços atualizados de mercado na região coletados via 

banco de preços. 

Gestores de Contrato das 

Secretarias envolvidas 

Ação de Contingência Responsável 

Fazer um novo processo licitatório, ou a depender do quantitativo de 

itens tentar realizar uma dispensa de licitação. 
Equipe técnica das Secretaria 

Municipais. 
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3- RISCOS – EXEC UÇÃO CO NTR A TUAL  

Risco 1 
Desistência da empresa em executar a ata de registro de preços. 

Probabilidade (X) Baixa () Média  () Alta 

Dano potencial  

Desabastecimento dos itens contratados pela empresa 

Ação Preventiva Responsável 

Solicitação de documentos, como atestados de capacidade 

técnica, entre outros, no termo de referência para que 

participem empresas mais bem avaliadas 
Diretoria Administrativa e 

Financeira das Secretarias 

Municipais. 

Ação de Contingência Responsável 

Solicitação de abertura de processo sancionador contra o 

fornecedor. 

Fiscais de contrato das 

Secretarias envolvidas/  

Procuradoria. 

 
 

Vera Cruz/Ba, 12 de março de 2026 

 

Equipe de Planejamento 

 

 

 
Carine Ramos Barbosa  Roberval Gomes da Silva Iramar Pires de Souza Pereira 

Técnico Responsável - SMS  Técnico Responsável – ADM Técnico Responsável – SME 
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ANEXO III 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Processo Administrativo no 215/2026  

 
9. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de mobiliários, eletroeletrônicos, 

eletrodomésticos e equipamentos de segurança para atender às necessidades das diversas 

Secretarias do Município de Vera Cruz/Ba. 

 

9.2. Especificações do objeto: 

 
LOTE 1 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

ADM SMS SME TOTAL 

1.1 ARMÁRIO ALTO 

APROXIMADAMENTE 800 X 500 

X 1600MM COM 03 

PRATELEIRAS TAMPO 

CONFECCIONADO EM BP COM 

SUBSTRATO MDP COM 

ESPESSURA DE 25 MM, 

REVESTIDA NAS DUAS FACES 

COM FILME TEXTURIZADO, 

POR EFEITO DE PRENSAGEM A 

QUENTE COM ACABAMENTO 

EM TODO O PERÍMETRO EM 

PVC 3 MM NA COR EXATA AO 

REVESTIMENTO DO TAMPO, 

COM RESISTÊNCIA A 

IMPACTOS E TERMICAMENTE 

ESTÁVEL. 

UND 0 60 0 60  R$      1.298,50   R$               77.910,00  
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1.2 ARMÁRIO ALTO MISTO 

APROXIMADAMENTE 

800X500X1600MM TAMPO 

CONFECCIONADO EM BP COM 

SUBSTRATO MDP COM 

ESPESSURA DE 25MM, 

REVESTIDA NAS DUAS FACES 

COM FILME TEXTURIZADO, 

POR EFEITO DE PRENSAGEM A 

QUENTE FAZ O FILME SE 

FUNDIR A MADEIRA 

AGLOMERADA, FORMANDO 

COM ELA UM CORPO ÚNICO E 

INSEPARÁVEL, COM 

ACABAMENTO FRONTAL EM 

PVC 2MM SENDO LATERAIS E 

POSTERIORES EM FITA DE PVC 

1MM COM ACABAMENTO NA 

COR EXATA AO 

REVESTIMENTO DO TAMPO, 

COM RESISTÊNCIA A 

IMPACTOS E TERMICAMENTE 

ESTÁVEL.POSSUI 02 PEÇAS DE 

CHAVES 

UND 0 50 0 50  R$      1.031,84   R$               51.592,00  

1.3 MESA DE ESCRITÓRIO SLIM 

1,20 X 0,60 COM 2 GAVETAS 

BRANCO PROJETADA PARA UM 

DIA-A-DIA MAIS 

CONFORTÁVEL, TENDO UMA 

ESTRUTURA DESENVOLVIDA 

COM ESTE PROPÓSITO. O 

PRODUTO É UMA MOBÍLIA 

SOFISTICADA PARA COMPOR 

DIVERSOS TIPOS DE 

AMBIENTES PROFISSIONAIS 

OU PARTICULARES. O MODELO 

É NACIONAL, FEITO DE 

MATERIAL RESISTENTE E ESTÁ 

DISPONÍVEL. PRODUTO DE 

MONTAGEM SIMPLES E 

RÁPIDA. ELA GARANTE 

POSTURA CORRETA E 

EQUILIBRADA, CONTRIBUINDO 

PARA A SUA SAÚDE 

POSTURAL. FABRICADO EM 

MDP 15MM, TAMPOS COM 

CANTOS ARREDONDADOS E 

UND 10 80 0 90  R$        637,22   R$               57.349,80  
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ACABAMENTO COM PERFIL 

ERGOSOFT 180O EM TODA A 

EXTENSÃO DA MESA. PÉS EM 

AÇO MODELO CANOA COM 

SAPATAS NIVELADORAS, 

PINTURA ELETROSTÁTICA 

EPÓXI A PÓ DE ALTA 

QUALIDADE E DURABILIDADE, 

COM PRÉ TRATAMENTO DE 

SUPERFÍCIE A BASE DE 

NANOTECNOLOGIA QUE 

PROMOVE UMA MELHOR 

RESISTÊNCIA CONTRA 

FERRUGEM E MELHOR 

FIXAÇÃO DA TINTA, SÃO 

ISENTOS DE METAIS PESADOS 

TORNANDO O TRATAMENTO 

AMBIENTALMENTE CORRETO. 

ESPECIFICAÇÕES: MESA 

ALTURA: 74CM LARGURA: 

120CM PROFUNDIDADE: 60CM 

TAMPO: MDP ACABAMENTO: 

PERFIL ERGOSOFT 180O 

GAVETEIRO ALTURA: 21CM 

LARGURA: 36,2CM 

PROFUNDIDADE: 39,5CM 

TAMPO: MDP ACABAMENTO: 

FITA DE BORDA PVC IMAGENS 

ILUSTRATIVAS. AS 

TONALIDADES DE CORES DOS 

PRODUTOS PODEM VARIAR 

DAS VISUALIZADAS EM 

MONITORES E IMPRESSOS EM 

GERAL. GARANTIA: 90 DIAS DE 

ACORDO COM O ARTIGO 26 DO 

CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR PRODUTO 

ENTREGUE DESMONTADO, 

MONTAGEM POR CONTA DO 

COMPRADOR OBSERVAÇÕES 

IMPORTANTES: - AO RECEBER 

A MERCADORIA EFETUAR A 

CONFERÊNCIA; - 

RESPONSABILIZAMO-NOS 

PELA ENTREGA EM TODO 

TERRITÓRIO NACIONAL, ATÉ 

ONDE AS RODOVIAS 

http://www.veracruz.ba.gov.br/


ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
CNPJ: 13.891.130/0001-03 
Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0215/2026 

 
 

52 
 

ALCANÇAM, ENTREGAS 

FLUVIAIS OU AÉREAS DEVEM 

SER COTADAS A PARTE; - 

CONFIRA AS DIMENSÕES DO 

PRODUTO E CERTIFIQUE-SE 

DE QUE PASSARÁ 

NORMALMENTE POR 

SUPOSTOS ELEVADORES, 

PORTAS, ESCADAS E/OU 

CORREDORES DO LOCAL DA 

ENTREGA; - PARA A 

MONTAGEM É NECESSÁRIO 

CHAVE PHILIPS. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE:  R$             186.851,80  

LOTE 2 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

ADM SMS SME TOTAL 

2.1 ARMÁRIO VITRINE MATERIAL: 

ESTRUTURA METÁLICA, 

PINTURA EPOXI, 

ELETROSTÁTICO, ALTURA 

APROXIMADAMENTE: 1,65 M, 

COMPONENTES ADICIONAIS: 

LATERAIS DE VIDRO CRISTAL 

INCOLOR 3MM ESPESSURA 

APROXIMADAMENTE, 

LARGURA 

APROXIMADAMENTE: 0,60 , 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: FUNDO E TETO 

EM CHAPA AÇO 

ESMALTADO,PROFUNDIDADE: 

0,40 M APROXIMADAMENTE, 

QUANTIDADE PORTAS: 2 

UND 0 30 0 30  R$      2.235,62   R$               67.068,60  
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PORTAS UN, TIPO 

FECHADURA: FECHADURA 

CILÍNDRICA , TIPO 

PRATELEIRAS: 4 

PRATELEIRAS.  

2.2 ARQUIVO EM AÇO 04 GAVETAS 

PARA PASTA SUSPENSA. 

DIMENSÕES 

APROXIMADAMENTE: DE1300 A 

1350 (A) X460 A 500 (L) X 590 A 

650 (P) MM. ARQUIVO 

CONFECCIONADO EM CHAPA 

DE AÇO SAE -1008 A SAE -1012, 

ACABAMENTO TEXTURIZADO, 

O PRODUTO DEVERÁ TER 3 

REFORÇOS INTERNOS, 

VERTICAIS FORMATO ÔMEGA , 

SOLDADOS EM CADA 

ESTRUTURA LATERAL, 4 

GAVETAS COM CAPACIDADE 

PARA NO MÍNIMO DE 25 KG 

UND 0 40 0 40  R$      1.294,33   R$               51.773,20  

2.3 ESTANTE EM AÇO COM 06 

PRATELEIRAS: ALTURA 

MÁXIMA: 2000 MM ALTURA 

MÍNIMA: 1800MM LARGURA 

MÁXIMA: 100MM LARGURA 

MÍNIMA: 900 MM 

PROFUNDIDADE MÁXIMA: 350 

MM APROXIMADAMENTE . 

PROFUNDIDADE MÍNIMA: 

300MM CONFECCIONADO EM 

AÇO CARBONO - SAE 1006 A 

1012, COM 04 (QUATRO) 

COLUNAS CONFECCIONADAS 

EM CHAPA DE AÇO COM 2,00 

MM DE ESPESSURA, EM 

PERFIL L, ABAS IGUAIS SENDO 

30 X 30 MM 

APROXIMADAMENTE. 

UND 0 50 0 50  R$        482,45   R$               24.122,50  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE:  R$             142.964,30  

LOTE 3 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR TOTAL 
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UNID DE 

MEDIDA 
ADM SMS SME TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

3.1 CADEIRAS LONGARINAS COM 

05 LUGARES ASSENTO E 

ENCOSTO MADEIRA 

COMPENSADA, ASSENTO E 

ENCOSTO ESPUMA INJETADA 

COM DENSIDADE MÉDIA DE 

55KG/M3, REVESTIMENTO DO 

ASSENTO E ENCOSTO EM 

TECIDO, BASE 

CONFECCIONADO EM TUBO DE 

AÇO CARBONO 50X30, 

MEDIDAS ASSENTO 41 CM 

LARGURA X 39 CM 

PROFUNDIDADE X 70 

ESPESSURAS, MEDIDAS 

ENCOSTO 30 CM LARGURA X 

29 CM ALTURA X 70 

ESPESSURAS, ALTURA DO 

ASSENTO ATÉ O CHÃO 45 CM, 

ALTURA TOTAL ATÉ O CHÃO 83 

CM, DIMENSÕES 

APROXIMADAS DO PRODUTO 

MONTADO 250 CM LARGURA X 

50 CM PROFUNDIDADE X 83 CM 

ALTURA, CONTEÚDO DA 

EMBALAGEM 1 LONGARINA, 

PESO LÍQUIDO APROXIMADO 

DO PRODUTO 28 KG, PESO 

RECOMENDADO ATÉ 120 KG / 

LUGAR 

UND 10 65 0 75  R$        559,67   R$               41.975,25  
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3.2 POLTRONA FIXA COM BRAÇOS, 

ESPALDAR MÉDIO, 

ESTRUTURA DO ASSENTO E 

ENCOSTO EM MADEIRA 

COMPENSADA 

MULTILAMINADA DE ALTA 

RESISTÊNCIA INDEFORMÁVEL 

COM FORMATO ANATÔMICO 

DE 14 MM DE ESPESSURA, 

ESTOFADA COM ESPUMA 

INJETADA ANATÔMICA, 

MOLDADA EM POLIURETANO 

FLEXÍVEL DE ALTA 

RESILIENCIA, DENSIDADE 

ENTRE 55 A 60KG/M3, TIPO 

ECOLÓGICO, ISENTO DE CFC, 

COM ESPESSURA DE 45 MM NO 

ENCOSTO E 55 MM NO 

ASSENTO, COM 

REVESTIMENTO EM VINIL, NA 

COR PADRÃO DA UNIDADE, 

DIMENSÕES DO ASSENTO DE 

410 MM(LARGURA) X 420 MM 

(PROFUNDIDADE) E ENCOSTO 

DIMENSÕES 410 MM (LARGURA 

)X 360 MM(ALTURA), PODENDO 

VARIAR +/-5%, CONTRA 

ENCOSTO COM CAPA DE 

PROTEÇÃO EM 

POLIPROPILENO DE ALTA 

RESISTÊNCIA, PERFIL DE PVC 

DO TIPO "MACHO E FEMEA" 

ANTI- IMPACTO PARA TOTAL 

PROTEÇÃO DAS BORDAS DA 

CADEIRA, ASSENTO E 

ENCOSTO SEPARADOS POR 

TUBO DE AÇO OVAL 16,00 X 

30,00 X 1,50 MM SAE 1010/1020, 

FOSFATIZADO E PINTADO COM 

TINTA PÓ EPOXI, BASE FIXA 

COM 4 PÉS CONFECCIONADOS 

EM TUBO DE AÇO REDONDO 

1"X 2,25 MM SAE 1045, 

FOSFATIZADO E PINTADO COM 

TINTA EPOXI, CADEIRA 

MONTADA COM PORCAS 

GARRAS 9 MM EM AÇO 

UND 25 100 0 125  R$      2.215,07   R$             276.883,75  
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ZINCADO, PARAFUSO 

SEXTAVADO COM 

ACABAMENTO ZINCADO 

PRETO E ARRUELAS DE 

PRESSÃO DE ¼ ZINCADO 

PRETO, TODO MATERIAL EM 

AÇO E DESENGRAXADO COM 

PRODUTOS ALCALINOS COM 

APLICAÇÃO DE FOSFATO DE 

FERRO PARA MELHOR 

ADERÊNCIA DA TINTA, 

SOLDADOS COM SOLDA 

ELETRÔNICA TIPO MIG E 

PINTADOS COM TINTA EPOXI 

PÓ NA COR PRETA. O 

PRODUTO DEVE ESTAR EM 

CONFORMIDADE COM NR-17, 

DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, 

E AS NORMAS DA ABNT 

VIGENTES. 

3.3 POLTRONA GIRATÓRIA COM 

BRAÇOS GIRATÓRIA 

OPERACIONAL, COM BRAÇOS 

REGULÁVEIS, ESPALDAR 

MÉDIO, ESTRUTURA DO 

ASSENTO E ENCOSTO EM 

MADEIRA COMPENSADA 

MULTILAMINADA DE ALTA 

RESISTÊNCIA INDEFORMÁVEL 

COM FORMATO ANATÔMICO 

DE 14 MM DE ESPESSURA, 

ESTOFADA COM ESPUMA 

INJETADA ANATÔMICA, 

MOLDADA EM POLIURETANO 

FLEXÍVEL DE ALTA 

RESILIÊNCIA, DENSIDADE 

ENTRE 55 A 60KG/M3, TIPO 

ECOLÓGICO, ISENTO DE CFC, 

COM ESPESSURA DE 5,5 CM 

NO ENCOSTO E 6,5 CM NO 

ASSENTO, COM 

REVESTIMENTO EM VINIL, NA 

COR PADRÃO DA UNIDADE, 

ASSENTO COM DIMENSÕES DE 

490X480 MM, ENCOSTO COM 

DIMENSÕES DE 450X470MM, 

PODENDO VARIAR+/- 

UND 15 80 0 95  R$      1.708,67   R$             162.323,65  
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5%,CONTRA ENCOSTO COM 

CAPA DE PROTEÇÃO EM 

POLIPROPILENO DE ALTA 

RESISTÊNCIA, PERFIL EM PVC 

DO TIPO"MACHO E FEMEA" 

ANTI-IMPACTO, PARA TOTAL 

PROTEÇÃO DAS BORDAS DA 

POLTRONA, ASSENTO E 

ENCOSTO SEPARADOS E 

INTERLIGADOS POR LAMINA 

CONFECCIONADA EM CHAPA 

DE AÇO, FOSFATIZADO E 

PINTADO COM TINTA PÓ 

EPOXI, ENCOSTO REGULÁVEL 

NA ALTURA, ALTURADO 

ASSENTO REGULÁVEL 

MICROMETRICAMENTE 

ATRAVÉS DE TUBO SELADO A 

GÁS, MECANISMO DE 

INCLINAÇÃO FLUTUANTE DO 

ENCOSTO E ASSENTO, DO 

TIPO RELAX, COM TENSÃO 

REGULÁVEL ATRAVÉS DE 

FLANGE CONFECCIONADA EM 

CHAPA DE AÇO SAE 1006/1008, 

FOSFATIZADO, SUA 

INCLINAÇÃO E DE 3º A 24º 

GRAUS, BASE 

CONFECCIONADAS EM AÇO 

TUBO SAE 1008/1010, BUCHA 

GULA PARA O SISTEMA 

GIRATÓRIO E DE REGULAGEM 

COM 100 MM DE ALTURA EM 

POM(POLIOXI METILENO-

POLLACETAL COPOLIMERO) 

COM AJUSTE H7(0,02MM), O 

ANGULO DE REGULAGEM E 

COMANDADA POR ALAVANCA 

LOCALIZADA NA PARTE 

TRASEIRA DIREITA DO 

MECANISMO, TODOS OS 

MECANISMOS SÃO 

PROTEGIDOS COM UMA 

BLINDAGEM TELESCÓPICA DE 

POLIPROPILENO, ESTRUTURA 

COM 05 PÁS EM AÇO TUBO SAE 

1008/1010, COM TRATAMENTO 
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DE DESENGRAXE, 

DECAPAGEM E 

FOSTATIZAÇÃO, PINTADAS 

COM TINTA PÓ EPOXI, 

REVESTIDA COM CAPAS DE 

POLIPROPILENO OU PERFIL DE 

PVC, COPOLÍMERO SÃO 

EQUIPADAS COM RODÍZIOS EM 

NYLON DE DUPLO GIRO, 

DIÂMETRO 650MM, POLTRONA 

MONTADA COM PORCAS 

GARRAS 9 MM EM AÇO 

ZINCADO, PARAFUSO 

SEXTAVADO COM 

ACABAMENTO ZINCADO 

PRETO E ARRUELAS DE 

PRESSÃO DE ¼ ZINCADO 

PRETO TODO MATERIAL EM 

AÇO E DESENGRAXADO COM 

PRODUTOS ALCALINOS COM 

APLICAÇÃO DE FOSFATO DE 

FERRO PARA MELHOR 

ADERÊNCIA DA TINTA, 

SOLDADOS COM SOLDA 

ELETRÔNICA TIPO MIG E PINTA 

DOS COM TINTA EPOXI PÓ NA 

COR PRETA. O ITEM DEVERA 

ATENDERA NR-17 E AS 

NORMAS DA ABNT VIGENTES. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE:  R$             481.182,65  

LOTE 4 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

ADM SMS SME TOTAL 

4.1 BIOMBO – BIOMBO, COM 4 

RODÍZIOS PARA FACILITAR A 

LOCOMOÇÃO, CONSTRUÍDO 

EM TUBOS DE AÇO REDONDO, 

COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ COM 

BASE EPÓXI DE ALTA 

RESISTÊNCIA E TECIDO 

RESISTENTE, DE FÁCIL 

MANUSEIO, ALTA RESISTÊNCIA 

UND 0 25 0 25  R$        742,56   R$               18.564,00  
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A CORROSÃO, MATERIAL DE 

QUALIDADE, FÁCIL 

MONTAGEM, ALTA 

RESISTÊNCIA E ESTABILIDADE, 

RODÍZIO PARA MELHOR 

MANIPULAÇÃO, DIMENSÕES 

APROXIMADAMENTE: 1,7LM X 

1,97M X 53CM (AXPXL), 

MATERIAL: AÇO 

4.2 ESCADA, USO HOSPITALAR, 

FABRICADO EM AÇO 

INOXIDÁVEL DE 02 DEGRAUS, 

PISO EM AÇO PINTADO, NA 

COR BRANCA, COBERTO COM 

BORRACHA ANTI DERRAPANTE 

E PÉS PROTETORES DE 

BORRACHA. 

UND 0 60 0 60  R$        339,28   R$               20.356,80  

4.3 MACA FIXA, PARA EXAME, 

ESTRUTURA TUBULAR 

PINTADA NA COR BRANCA, 

COM LEITO ESTOFADO EM 

COURVIN, CABECEIRA 

RECLINÁVEL, TAMANHOS 

APROXIMADAMENTE 1,80 M 

COMP. X 60 CM LARG. X 80 CM 

UND 0 50 0 50  R$      1.266,16   R$               63.308,00  

4.4 MESA AUXILIAR HOSPITALAR 

INOX 40X60X80. EM  AÇO 

INOXIDÁVEL, 4 RODÍZIOS DE 2",  

3 MESES CONTRA DEFEITOS 

DE FABRICAÇÃO. 

UND 0 20 0 20  R$        940,60   R$               18.812,00  

4.5 MESA GINECOLÓGICA COM 

GAVETA AÇO INOX, 

CARACTERÍSTICAS 

ESTRUTURA:TUBO AÇO 

,MATERIAL LEITO: CHAPA AÇO 

INOX, ESTOFADO EM 

COURVIN, TIPO MOVIMENTO: 

LEITO COM TRÊS SEÇÕES 

MÓVEIS COM REGULAGEM 

MATERIAL PORTACOXA: 

PORTA-COXAS 

UND 0 10 0 10  R$      2.032,01   R$               20.320,10  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE:  R$             141.360,90  

LOTE 5 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR TOTAL 
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UNID DE 

MEDIDA 
ADM SMS SME TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

5.1 BALANÇA ANTROPOMETRICA 

DIGITAL COM RÉGUA 300KG. 

BALANÇA ELETRÔNICA 

ADULTO PLATAFORMA; C/ 

COLUNA DE 1,20M DE ALTURA; 

CAPACIDADE 300 KG, 

DIVISÕES DE 50G; RÉGUA 

ANTROPOMÉTRICA COM 

ESCALA DE 2,00 M EM 

ALUMÍNIO ANODIZADO COM 

DIVISÃO DE 0,5 CM; DISPLAY 

LED COM 6 DÍGITOS DE 14,2 

MIM DE ALTURA E 8,1 MM DE 

LARGURA PLATAFORMA 400 X 

500 MM ; ESTRUTURA EM AÇO 

CARBONO; PINTURA 

POLIÉSTER A PÔ NA COR 

BRANCA; TAPETE ADESIVO 

ANTIDERRAPANTE EM 

POLICARBONATO 

TEXTURIZADO; DIMENSÕES 

APROXIMADAS PODENDO 

HAVER VARIAÇÕES ENTRE 

FABRICANTES. 

FONTE EXTERNA 90 A 240 VAC 

C/ CHAVEAMENTO 

AUTOMÁTICO; FUNÇÃO TARA 

ATÉ A CAPACIDADE MÁXIMA 

DA BALANÇA. HOMOLOGADAS 

PELO INMETRO E AFERIDAS 

PELO IPEM/INMETRO 01 ANO 

DE GARANTIA. 

UND 0 15 0 15  R$      1.973,98   R$               29.609,70  
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5.2 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA 

INFANTIL; CARACTERÍSTICAS: 

CAPACIDADES DISPONÍVEIS 

25KG ALIMENTAÇÃO FONTE 

AUTOMÁTICA “FULL RANGE” 

EXTERNA. ENTRADA: 90-

250VAC, 50/60HZ E SAÍDA 

9VDC/1,5A. DISPLAY 

OPERADOR LCD (CRISTAL 

LÍQUIDO), EVITANDO 

CONSUMO ENERGÉTICO 

EXCESSIVO. CONCHA 

ANATÔMICA EM 

POLIPROPILENO INJETADO NA 

COR EXTRA-BRANCO. ANTI-

GERMES, TOTALMENTE 

HIGIENIZÁVEL E ATÓXICA. 

(ATENDE A NORMA EB-2062 DE 

1987 DA ASSOCIAÇÃO 

BRASILEIRA DOS 

FABRICANTES DE 

BRINQUEDOS E NORMA 

EUROPÉIA EN71-3 DE 1988 

SOBRE MIGRAÇÃO DE 

ELEMENTOS QUÍMICOS EM 

BRINQUEDOS, O QUE 

GARANTE A SEGURANÇA DOS 

BEBÊS). GABINETE EM 

PLÁSTICO ABS INJETADO NA 

COR EXTRA-BRANCO. 

GARANTIA DE ACABAMENTO 

DE EXCELENTE QUALIDADE, 

COM RESISTÊNCIA E 

DURABILIDADE. TECLADO (E 

PAINEL DA BALANÇA) 

TECLADO TIPO “MEMBRANA” 

DURÁVEL E DE FÁCIL 

DIGITAÇÃO, COM PAINEL EM 

POLICARBONATO 

RESISTENTE, DISPENSANDO 

PROTEÇÕES ADICIONAIS. 

FUNÇÕES DO TECLADO 

LIGA/DESLIGA, TARA (MÁX 

100% DA CAPACIDADE 

MÁXIMA), ZERO E IMPRESSÃO. 

A FUNÇÃO TARA ATUA PARA 

FACILITAR O CÁLCULO DE 

UND 0 15 0 15  R$        956,70   R$               14.350,50  
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PESO DO BEBÊ ANTES E 

DEPOIS DA AMAMENTAÇÃO, 

0PESO DE FRALDA LIMPA E 

FRALDA SUJA, E AINDA 

PERMITE PESAGEM 

DESCONTANDO O PESO DE 

TRAVESSEIROS, FRALDAS, 

COBERTORES, ETC. BUZZER 

SONORO SONORIZAÇÃO DE 

TECLAS DURANTE A 

DIGITAÇÃO PÉS 

ANTIDERRAPANTES EM 

BORRACHA SINTÉTICA ALÉM 

DE PERMITIR A CORREÇÃO DO 

NIVELAMENTO, OFERECEM 

MAIOR ADERÊNCIA AO 

BALCÃO/MESA, E SEGURANÇA 

PARA AS PESAGENS. 

DIMENSÕES APROXIMADAS; 

GABINETE: 30L X 28P X 9,5A CM 

/ CONCHA ANATÔMICA: 55P X 

33L X 8,5A CM. PESO DA 

BALANÇA; 4,6 KG + 1KG 

VERSÃO BAT PESO DE 

EMBARQUE DA BALANÇA 5,6 

KG + 1KG VERSÃO BATERIA 

CONSUMO 0,2W OU 12W 

DURANTE A RECARGA DA 

BATERIA (QUANDO HOUVER) 

GARANTIA 1 ANO CONTRA 

QUAISQUER VÍCIOS DE 

QUALIDADE DE MATERIAIS 

E/OU FABRICAÇÃO. 

5.3 BALANÇA PLATAFORMA, 

CARGA MÁXIMA 200KG 

DIVISÃO 100G, SEM COLUNA, 

DIMENSÕES APROXIMADAS DA 

PLATAFORMA (14X45X60CM) 

CAPACIDADE ATÉ 200KG. 

APRESENTAR MARCA, 

MODELO E CATÁLOGO 

UND 0 2 0 2  R$      1.531,00   R$                 3.062,00  

5.4 BALANCA, DIGITAL, PORTATIL 

PARA CONTROLE DE MASSA 

CORPORAL, COM MEDIDOR DE 

TAXA DE GORDURA, VISOR DE 

CRISTAL LIQUIDO, 

CAPACIDADE DE ATE 150KG 

UND 0 60 0 60  R$        103,00   R$                 6.180,00  
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5.5 BALANÇA DE PRECISÃO-  

ELETRÔNICA, VOLTAGEM: 

110/220 V, CAPACIDADE 

PESAGEM:15 KG, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: DIGITAL, DE 

PRECISÃO BALANÇA 

ELETRÔNICA, VOLTAGEM: 

110/220 V, CAPACIDADE 

PESAGEM: 15 KG, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: DIGITAL, DE 

PRECISÃO 

UND 0 1 50 51  R$        850,67   R$               43.384,17  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE:  R$               96.586,37  

LOTE 6 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

ADM SMS SME TOTAL 

6.1 BATEDEIRA DOMÉSTICA 

CAPACIDADE: 4.L, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: TIPO 

PLANETÁRIA,TIGELA EM INOX, 

12 VELOCIDADES, POTÊNCIA: 

800, VOLTAGEM: 220 - 

BATEDEIRA DOMÉSTICA 

CAPACIDADE: 4L 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: TIPO 

PLANETÁRIA, TIGELA EM INOX, 

12 VELOCIDADES, POTÊNCIA: 

800, VOLTAGEM DE ACORDO 

COM O SOLICITADO: 127/220V  

UND 0 2 10 12  R$        524,77   R$                 6.297,24  

6.2 CAFETEIRA ELÉTRICA 

MATERIAL: JARRA EM INOX., 

CAPACIDADE: 8, VOLTAGEM: 

110/220, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: MEDIDAS 

APROXIMADAS: 29CM X 36CM X 

74CM (COMPRIMEN, 

POTÊNCIA: 1.300 - CAFETEIRA 

ELÉTRICA MATERIAL: ACO 

INOXIDAVEL 430., 

UND 0 20 15 35  R$        160,81   R$                 5.628,35  
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CAPACIDADE: 8, VOLTAGEM: 

110/220, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: MEDIDAS 

APROXIMADAS: 29CM X 36CM X 

74CM (COMPRIMEN, 

POTÊNCIA: 1.300 

6.3 FORNO MICROONDAS, 

CAPACIDADE TOTAL MINIMA 27 

LITROS, PAINEL DE CONTROLE 

ELETRÔNICO DE FÁCIL 

MANUSEIO, FUNÇÕES 

DESCONGELAMENTO E 

COZIMENTO PRE-

PROGRAMADO, PRATO 

0GIRATÓRIO, NIVEIS DE 

POTÊNCIA, RELÓGIO, TRAVA 

DE SEGURANÇA, TECLA INÍCIO 

RÁPIDO, GARANTIA DO 

FABRICANTE. 

TENSÃO220/127V 

UND 5 30 20 55  R$        745,88   R$               41.023,40  

6.4 GELÁGUA BEBEDOURO, 

ELÉTRICO, PARA GARRAFÃO 

DE ÁGUA MINERAL DE 20 

(VINTE) LITROS-TIPO COLUNA; 

- CAPACIDADE MÍNIMA PARA 

ARMAZENAMENTO NO 

RESERVATÓRIO DE 2,0 

LITROS;-GABINETE, 

TOTALMENTE, EM AÇO 

TRATADO CONTRA 

CORROSÃO;-

TORNEIRAS:01(UMA) PARA 

ÁGUA NATURAL E 01(UMA) 

PARA ÁGUA GELADA;-

RESERVATÓRIO EM PLÁSTICO 

ATÓXICO;-COMPRESSOR 

SILENCIOSO; - NÃO USAR 

COMO ELEMENTO DE 

REFRIGERAÇÃO GÁS CFC; 

DIMENSÕES DO GABINETE: - 

ALTURA MÍNIMA DE 900 MM E 

MÁXIMA DE 1.000MM;-

LARGURA MÍNIMA DE 300 MM E 

MÁXIMA DE 350 MM; - 

PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 

270 MM E MÁXIMA DE 350 MM; - 

EM CONFORMIDADE COM A 

UND 5 15 0 20  R$        896,71   R$               17.934,20  
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NORMA NBR NM-IEC335-1:1998 

E SELO INMETRO. TENSÃO 

220/127V 

6.5 LIQUIDIFICADOR DOMÉSTICO: 

COM 2 VELOCIDADES COM 

PULSAR, VOLTAGEM À 

ESCOLHER: 110/220 VOLTS - 

LIQUIDIFICADOR COM 

CAPACIDADE DE ATÉ 2.7 

LITROS, 2 VELOCIDADES, 

FUNÇÃO PULSAR; BASE 

ANTIDERRAPANTE; PORTA FIO; 

220V - LIQUIDIFICADOR 

DOMÉSTICO COM 2 

VELOCIDADES COM PULSAR, 

220 VOLTS - LIQUIDIFICADOR 

COM CAPACIDADE DE ATÉ 2.7 

LITROS, 2 VELOCIDADES, 

FUNÇÃO PULSAR; BASE 

ANTIDERRAPANTE; PORTA FIO; 

220V 

UND 0 5 20 25  R$        189,91   R$                 4.747,75  

6.6 MAQUINA DE LAVAR ROUPA 

15KG, TECLA TURBOLIMPEZA: 

AGITAÇÃO, MAS POTENTE 

PARA ROUPA, MAS SUJAS E 

PESADAS; 20 PROGRAMAS DE 

LAVAGEM; ESPECIALMENTE 

DESENVOLVIDOS PARA LAVAR 

ADEQUADAMENTE TODOS OS 

TIPOS DE ROUPAS E 

SUJEIRAS: JEANS MUITO SUJO 

BRANCO ENCARDIDO, T - 

MAQUINA DE LAVAR ROUPA 

15KG, TECLA TURBOLIMPEZA: 

AGITAÇÃO, MAS POTENTE 

PARA ROUPA, MAS SUJAS E 

PESADAS; 20 PROGRAMAS DE 

LAVAGEM; ESPECIALMENTE 

DESENVOLVIDOS PARA LAVAR 

ADEQUADAMENTE TODOS OS 

TIPOS DE ROUPAS E 

UND 0 2 7 9  R$      2.389,83   R$               21.508,47  
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SUJEIRAS: JEANS MUITO SUJO 

BRANCO ENCARDIDO, TIRA 

MANCHAS EDREDOM, RAPIDO, 

ETC: 4 NIVEIS DE ÁGUA 

6.7 PURIFICADOR DE AGUA DE 

PAREDE. BANDEJA 

REMOVÍVEL, REFIL 

BACTERIOSTÁTICO, GABINETE 

COM PROTEÇÃO UV, BOIA DE 

CONTROLE DE NÍVEL DE ÁGUA, 

REFRIGERAÇÃO: 

COMPRESSOR. TAXA DE 

FLUXO MÁXIMA 60 LITROS POR 

HORA.. VOLTAGEM 110/220V À 

ESCOLHER. DIMENSÕES 

APROXIMADAMENTE: 35C X 

31L X 41A CENTÍMETROS 

UND 2 30 10 42  R$        839,80   R$               35.271,60  

6.8 VENTILADOR DE PISO/COLUNA 

110V, 40CM, 6 PÁS 

UND 10 34 0 44  R$        354,79   R$               15.610,76  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE:  R$             148.021,77  

LOTE 7 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

ADM SMS SME TOTAL 

7.1 FREEZER HORIZONTAL, COR 

BRANCA, CAPACIDADE DE 513 

LITROS, CONTROLE 

ELETRÔNICO PARA 

PROGRAMAR A TEMPERATURA 

FACILMENTE. DRENO 

FRONTAL COM TAMPA. DEVE 

POSSUIR 4 RODINHAS NOS 

PÉSPARA FACILITAR A 

MOVIMENTAÇÃO DO 

PRODUTO, UMA TAMPA. 

DIMENSÕES: ALTURA: 96CM. 

LARGURA: 147,3CM. 

PROFUNDIDADE: 78CM. PESO: 

68KG.VOLTAGEM 110V. 

GARANTIA 12 MESES. SELO 

UND 2 2 0 4  R$      3.968,08   R$               15.872,32  
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PROCEL DE ECONOMIA DE 

ENERGIA. APRESENTAR 

MARCA, MODELO E 

CATÁLOGO. 

7.2 FREEZER HORIZONTAL:  

CAPACIDADE: 566,30, 

QUANTIDADE TAMPAS: 2, 

SISTEMA DEGELO: 

AUTOMÁTICO, COR: BRANCA, 

TEMPERATURA OPERAÇÃO: - 

50 A - 86, TENSÃO 

ALIMENTAÇÃO: 110/220V, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: GABINETE 

INTERNO AÇO INOXIDÁVEL - 

FREEZER TIPO: HORIZONTAL, 

CAPACIDADE: 566,30, 

QUANTIDADE TAMPAS: 2, 

SISTEMA DEGELO: 

AUTOMÁTICO, COR: BRANCA, 

TEMPERATURA OPERAÇÃO: - 

50 A - 86, TENSÃO 

ALIMENTAÇÃO: 110/220V, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: GABINETE 

INTERNO AÇO INOXIDÁVEL 

UND 2 2 15 19  R$      4.253,82   R$               80.822,58  

7.3 FREEZER VERTICAL 1 PORTA: 

FREEZER VERTICAL 1 PORTA 

573 LITROS 220V 

TEMPERATURA PARA 

CONGELADOS -10 A - 15C, 

RESFRIADOS 0º A 7ºC. 

FREEZER VERTICAL: FREEZER 

VERTICAL 1 PORTA 573 LITROS 

220V TEMPERATURA PARA 

CONGELADOS -10 A - 15C, 

RESFRIADOS 0º A 7ºC. 

UND 0 2 10 12  R$      5.597,00   R$               67.164,00  

7.4 FREEZER VERTICAL, 254 

LITROS, COR BRANCA, 01 

PORTA. DIMENSÕES 

APROXIMADAS (LXPXA): 61,6 X 

69,1 X 170 CM, CONTROLE DE 

TEMPERATURA, GRADES 

REMOVÍVEIS. GARANTIA 1 ANO 

OFERTADO PELO 

UND 2 10 20 32  R$      3.310,97   R$             105.951,04  
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FABRICANTE. VOLTAGEM 110V. 

GARANTIA 12 MESES. SELO 

PROCEL A DE ECONOMIA DE 

ENERGIA. APRESENTAR 

MARCA, MODELO E 

CATÁLOGO. 

7.5 FRIGOBAR, TIPO DE DEGELO 

MANUAL, QUANTIDADE DE 

PORTAS, 1 PORTA, 

CAPACIDADE LÍQUIDA TOTAL 

47L, COR BRANCO, 

TEMPERATURA 0º A 12ºC, 

NÍVEIS DE TEMPERATURA 5 

NÍVEIS, COMPARTIMENTOS 

INTERNOS, PRATELEIRA 

REMOVÍVEL, PORTA LATAS, 

PORTA GARRAFAS, 

COMPARTIMENTO EXTRA 

FRIO, TECNOLOGIA DE 

REFRIGERAÇÃO, 

REFRIGERADO POR 

COMPRESSOR, COM GÁS 

ECOLÓGICO R600A, 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA A++, 

VOLTAGEM 220V, TIPO DE 

TOMADA 10ª, CONSUMO 

APROXIMADO DE ENERGIA 

14,1KWH/MÊS, MATERIAL AÇO, 

CERTIFICADO HOMOLOGADO 

PELO INMETRO NÚMERO 

006381/2024, PESO DO 

PRODUTO 14KG, PESO DO 

PRODUTO COM EMBALAGEM 

15KG, DIMENSÕES DO 

PRODUTO LARGURA 44CM 

ALTURA 51CM PROFUNDIDADE 

46,5CM, DIMENSÕES DO 

PRODUTO COM EMBALAGEM 

LARGURA 46CM ALTURA 

53,1CM PROFUNDIDADE 

48,5CM, PRAZO DE GARANTIA 

01 ANO (3 MESES DE 

GARANTIA LEGAL E MAIS 9 

MESES DE GARANTIA 

ESPECIAL CONCEDIDA PELO 

FABRICANTE), CONTEÚDO DA 

EMBALAGEM 1 FRIGOBAR, 

UND 5 10 0 15  R$        866,98   R$               13.004,70  
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GUIA RÁPIDO E MANUAL DE 

INSTRUÇÕES 

7.6 FRIGOBAR: COM PORTA 

REVERSÍVEL, TIPO DE DEGELO 

MANUAL, CAPACIDADE 

LÍQUIDA TOTAL 117 LITROS, 

CAPACIDADE DO 

REFRIGERADOR 109 LITROS, 

CAPACIDADE DO FREEZER 8 

LITROS, COR BRANCO, COM 

CONTROLE DA TEMPERATURA 

INTERNO, FUNÇÕES: 

REFRIGERADOR, FREEZER, 

TEMPERATURA - FRIGOBAR: 

COM PORTA REVERSÍVEL, 

TIPO DE DEGELO MANUAL, 

CAPACIDADE LÍQUIDA TOTAL 

117 LITROS, CAPACIDADE DO 

REFRIGERADOR 109 LITROS, 

CAPACIDADE DO FREEZER 8 

LITROS, COR BRANCO, COM 

CONTROLE DA TEMPERATURA 

INTERNO, FUNÇÕES: 

REFRIGERADOR, FREEZER, 

TEMPERATURA AJUSTÁVEL, 

COM UMA GAVETA, PORTA 

LATAS: CAPACIDADE PARA 

ACOMODAÇÃO DE 08 LATAS, 

CESTO, COMPARTIMENTO 

EXTRA FRIO: ESSE ESPAÇO 

MANTÉM ALIMENTOS 

CONSERVADOS POR MAIS 

TEMPO GRAÇAS À 

TEMPERATURA MAIS BAIXA. 

APROVEITE TAMBÉM PARA 

GELAR BEBIDAS MAIS RÁPIDO, 

POTÊNCIA 70 W, CLASSE A, 

UND 0 5 7 12  R$      1.657,50   R$               19.890,00  
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110/220 VOLTS, 28 KG O 

PRODUTO, DIMENSÕES DO 

PRODUTO: (L X A X P) 48,2 CM 

X 86,2 CM, 51,9 CM. 

7.7 REFRIGERADOR 300 LITROS 

FROST FREE COM PORTA 

ÚNICA , PORTA FRANCESA DE 

TAMANHO COMPLETO, 

CONGELADOR INTERNO; LIVRE 

DE GELO, COR BRANCA. 110 

VOLTS SELO PROCEL DE 

ECONOMIA DE ENERGIA. 

APRESENTAR MARCA, 

MODELO E CATÁLOGO. 

UND 5 15 0 20  R$      2.642,76   R$               52.855,20  

7.8 REFRIGERADOR DUPLEX, COM 

CAPACIDADE DE 

REFRIGERAÇÃO DE 410L, 

SISTEMA DEGELO: FROST 

FREE, VOLTAGEM: 110 COR 

BRANCA, PRATELEIRA DE 

VIDRO, GARANTIA DE 12 

(DOZE) MESES. SELO PROCEL 

DE ECONOMIA DE ENERGIA. 

APRESENTAR MARCA, 

MODELO E CATÁLOGO. 

UND 5 10 20 35  R$      3.304,10   R$             115.643,50  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE:  R$             471.203,34  

LOTE 8 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

ADM SMS SME TOTAL 

8.1 BATEDEIRA INDUSTRIAL 

ELÉTRICA, COM 04 

VELOCIDADES DE 

ACIONAMENTO NA CHAVE 

ELÉTRICA, COM AS 

SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: TACHO EM 

AÇO INOX 304 COM 

CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 10 

LITROS, CONSTRUÍDA EM 

FERRO, MONTADAS COM 

EIXOS E ENGRENAGENS DE 

AÇO SOBRE ROLAMENTOS DE 

UND 0 2 10 12  R$      3.456,58   R$               41.478,96  
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ESFERAS BLINDADOS. 

ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA (DE 

ACORDO COM A TENSÃO 

VIGENTE DA REGIÃO DA 

UNIDADE CONTEMPLADA); 

DIMENSÕES MÍNIMAS DE 

28X47X81 CM. MANUAIS DE 

OPERAÇÃO E DE SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO PARA CADA 

EQUIPAMENTO EM 

PORTUGUÊS (BRASIL). DEVE 

SER APRESENTADO O 

CERTIFICADO DE GARANTIA 

DE 02 ANOS. BIVOLT 

110V/220V, VOLTAGEM 

110V/220/V. APRESENTAR 

MARCA, MODELO E 

CATÁLOGO. 

8.2 ESPREMEDOR FRUTA 

INDUSTRIAL - ESPREMEDOR 

FRUTA, MATERIAL JARRA AÇO 

INOXIDÁVEL, POTÊNCIA 600 W, 

VOLTAGEM 127/220 V, 

APLICAÇÃO INDUSTRIAL, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS COM TAMPA 

UND 0 2 20 22  R$        811,41   R$               17.851,02  

8.3 FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS- 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: GRELHAS EM 

FERRO FUNDIDO 40 CM X 

40CM, 04 QUEIMAD, 

FUNCIONAMENTO: GÁS, 

MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 

QUANTIDADE BOCAS: 4, TIPO 

ACENDIMENTO: MANUAL, TIPO 

USO: COZINHAR E ASSAR 

ALIMENTOS - FOGÃO 

INDUSTRIAL 

UND 0 2 20 22  R$      2.690,67   R$               59.194,74  
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8.4 FOGÃO INDUSTRIAL MATERIAL 

06 BOCAS: AÇO INOXIDÁVEL, 

FUNCIONAMENTO: GÁS, TIPO 

ACENDIMENTO: MANUAL, TIPO 

USO: COZINHAR E ASSAR 

ALIMENTOS. 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: 6 QUEIMADORES, 

DUPLOS, FORNO, CHAPA E 

BANHO-MARIA A, QUANTIDADE 

BOCAS: 6 UND. - BAIXA 

PRESSÃO; CONSU - FOGÃO 

INDUSTRIAL MATERIAL: AÇO 

INOXIDÁVEL, 

FUNCIONAMENTO: GÁS, TIPO 

ACENDIMENTO: MANUAL, TIPO 

USO: COZINHAR E ASSAR 

ALIMENTOS.CARACTERÍSTICA

S ADICIONAIS: 6 

QUEIMADORES, DUPLOS, 

FORNO, CHAPA E BANHO-

MARIA A, QUANTIDADE BOCAS: 

6 UND. - BAIXA PRESSÃO; 

CONSUMO DOS 

QUEIMADORES: 600 GR/H; 

CAPACIDADE DO FORNO: 94 

LITROS; MEDIDAS EXTERNAS 

DO FORNO (AXLXP): 44 X 65 X 

67 CM; MEDIDAS INTERNAS DO 

FORNO (AXLXP): 28 X 58 X 58 

CM; DIMENSÕES TOTAIS DO 

FOGÃO (AXLXP): 81,5 X 106,8 X 

142,7 CM; PESO APROXIMADO: 

100 KG. CERTIFICADO PELO 

INMETRO, 6 MESES DE 

GARANTIA. 

UND 0 2 20 22  R$      4.141,06   R$               91.103,32  

8.5 FORNO INDUSTRIAL TIPO: A 

GÁS, MATERIAL: CHAPA AÇO 

INOXIDÁVEL, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: COM 2 CÂMERAS 

E FORMAS INDEPENDENTES, 

DIMENSÕES APROXIMADAS: 

COMPRIMENTO: 900, 

LARGURA: 900, ALTURA: 250, 

TIPO CÂMERA: DUPLA, 

APLICAÇÃO: COZINHA  

UND 0 0 10 10  R$      5.505,00   R$               55.050,00  
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8.6 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL:8 

LITROS. CONFECCIONADO EM 

AÇO INOX; CAPACIDADE 

MINIMA DE 8 LITROS - 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL, 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL - 

INOX, CONFECCIONADO EM 

AÇO INOX; CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 8 LITROS; 

POTÊNCIA MÍNIMA: 800W. 

VOLTAGEM 110W. - 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL, 

CONFECCIONADO EM AÇO 

INOX; CAPACIDADE MINIMA DE 

8 LITROS - LIQUIDIFICADOR 

INDUSTRIAL, LIQUIDIFICADOR 

INDUSTRIAL - INOX, 

CONFECCIONADO EM AÇO 

INOX; CAPACIDADE MÍNIMA DE 

8 LITROS; POTÊNCIA MÍNIMA: 

800W. VOLTAGEM 110V. 

UND 0 0 20 20  R$      1.287,97   R$               25.759,40  

8.7 LIQUIDIFICADOR, MODELO 

INDUSTRIAL, MATERIAL COPO 

AÇO INOXIDÁVEL MATERIAL 

BASE ALUMÍNIO, LARGURA 280, 

ALTURA 720, PESO 12,50, 

CAPACIDADE 06 LITROS, 

POTÊNCIA MOTOR 0,50, 

TENSÃO NOMINAL 110/220, 

TENSÃO 127/220, APLICAÇÃO 

INDUSTRIAL. GARANTIA 

MÍNIMA 01(UM) ANO. 

APRESENTAR MARCA, 

MODELO E CATÁLOGO. 

UND 5 5 0 10  R$        727,82   R$                 7.278,20  

8.8 PROCESSADOR INDUSTRIAL 

DE ALIMENTOS  

ELÉTRICO,GABINETE EM AÇO 

INOX, CARCAÇA HASTE E 

CONJUNTO DE TAMPA 

SUPERIOR EM ALUMÍNIO 

ADONISADO, CAPACIDADE 300 

A 400 KG/H, TENSÃO BIVOLT, 

COM PROTETOR DE 

SEGURANÇA, POTÊNCIA DE 

CONJUNTO DE 02 LÂMINAS DE 

CADA, FATIADORA DE 3MM E 

8MM, LÂMINA PALITO DE 10MM, 

UND 0 1 0 1  R$      4.034,67   R$                 4.034,67  
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LÂMINA JULIENE, LÂMINA 

CORTE CUBO E LÂMINA 

RALADORA. APRESENTAR 

MARCA, MODELO E 

CATÁLOGO. GARANTIA DE NO 

MÍNIMO 12 MESES CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE:  R$             301.750,31  

LOTE 9 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

ADM SMS SME TOTAL 

9.1 BEBEDOURO INDUSTRIAL: 

TIPO COLUNA MÓVEL; 

GABINETE EXTERNO 

RESERVATÓRIO DE ÁGUA E 

SERPENTINA EM AÇO INOX; 

ÁGUA GELADA E NATURAL; 

RESERVATÓRIO COM 

CAPACIDADE PARA 50 LITROS 

DE ÁGUA GELADA; COM DUAS 

(2) TORNEIRAS CROMADAS; 

COM FILTRO DE CARVÃO 

ATIVADO; GÁS R134A; COM 

APARADOR DE ÁGUA FRONTAL 

EM CHAPA DE AÇO INOX COM 

DRENO; COM MANGUEIRA DE 

ENTRADA FLEXÍVEL ATÓXICA, 

PRÓPRIA PARA ÁGUA 

POTÁVEL; MANGUEIRA PARA 

ESCOAMENTO DE ÁGUA; 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 

1,4O M DE ALTURA X 60 CM DE 

LARGURA X 0,37 

PROFUNDIDADE; TENSÃO 127 

VOLTS; COM INSTALAÇÃO E 

COM GARANTIA MÍNIMA DE UM 

(1) ANO. SELO PROCEL A DE 

ECONOMIA DE ENERGIA. 

APRESENTAR MARCA, 

MODELO E CATÁLOGO. 

UND 0 30 20 50  R$      3.170,66   R$             158.533,00  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE:  R$             158.533,00  
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LOTE 10 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

ADM SMS SME TOTAL 

10.1 VENTILADOR INDUSTRIAL DE 

PAREDE HÉLICE EM ALUMÍNIO 

COM DIÂMETRO DA GRADE 

EXTERNA DE 65 CM EM 

ALUMÍNIO, TOTAL DE 

POSIÇÕES 02, VOLTAGEM 127 

V. APRESENTAR MARCA 

MODELO E CATÁLOGO. 

UND 5 5 0 10  R$        374,33   R$                 3.743,30  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE:  R$                 3.743,30  

LOTE 11 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

ADM SMS SME TOTAL 

11.1 INFLADOR PARA BEXIGA 2 

BICOS  DESCRIÇÃO IDEAL 

PARA PEQUENOS E GRANDES 

EVENTOS. CONFECCIONADO 

EM POLIETILENO RESISTENTE 

COLORIDO, MOTOR 1200 

WATTS, ACIONAMENTO NO 

BOTÃO LIGA/DESLIGA, 

MEDIDAS APROXIMADAS 18CM 

DE DIÂMETRO X 21 DE ALTURA. 

110V OU 220V NÃO É BIVOLT. 

UND 0 2 5 7  R$        231,79   R$                 1.622,53  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE:  R$                 1.622,53  

LOTE 12 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

ADM SMS SME TOTAL 

12.1 PROJETOR IMAGEM IMAGENS 

COLORIDAS: MÍNIMO DE 3400 

LÚMENS EM BRANCO E EM 

CORES TECNOLOGIA 3LCD DE 

CORES ATÉ TRÊS VEZES MAIS 

UND 0 2 0 2  R$      4.139,73   R$                 8.279,46  
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BRILHANTES PARA 

PROJEÇÕES REALMENTE 

NATURAIS. RESOLUÇÃO 

NATIVA XGA E DESEMPENHO 

4:3. LÂMPADAS DURÁVEIS E DE 

BAIXO CUSTO: ATÉ 12.000 

HORAS² NO MODO 

ECONÔMICO. CONECTIVIDADE 

HDMI: ÁUDIO E VÍDEO DE 

QUALIDADE HD COM UM ÚNICO 

CABO. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE:  R$                 8.279,46  

LOTE 13 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

ADM SMS SME TOTAL 

13.1 CARRINHO BUFFET QUENTE 

BALCÃO TÉRMICO 8 CUBAS 

GASTRONÔMICASONTEÚDO 

DA EMBALAGEM: 

CARACTERÍSTICA: º 01 BUFFET 

TÉRMICO SELF SERVICE INOX 

8 CUBAS SPOLU º 08 CUBAS GN 

1/2 6L EM AÇO INOX º 08 

TAMPAS GN 1/2 EM AÇO INOX 

UND 0 0 2 2  R$      2.878,53   R$                 5.757,06  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE:  R$                 5.757,06  

LOTE 14 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

ADM SMS SME TOTAL 

14.1 EXTINTOR PÓ QUÍMICO ABC, 

DE PÓ, QUÍMICO SECO, 

PORTÁTIL, CLASSE ABC, PARA 

INCÊNDIO, CAPACIDADE 4KG O 

ITEM DEVERÁ ATENDER AS 

NORMAS ABNT VIGENTES E 

COM SELO DO INMETRO 

INFORMAÇÕES DO ROTULO:  

EM LÍNGUA PORTUGUESA; 

INDICANDO NOME DO 

UND 4 0 0 4  R$        215,00   R$                    860,00  
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FABRICANTE E DISTRIBUIDOR; 

TIPO E AGENTE DO EXTINTOR; 

TIPO DO FOGO PARA QUAL É 

INDICADO O AGENTE 

EXTINTOR; PESO E 

CAPACIDADE EXTINTORA; - 

INSTRUÇÕES DE USO; SELO 

DE CERTIFICAÇÃO ABNT NBR E 

INMETRO COM DATA DE 

VALIDADE DA GARANTIA DO 

SERVIÇO DE RECARGA; 

GARANTIA MÍNIMA DE 

12MESES 

14.2 EXTINTOR PQS ABC 6 KG, COM 

SUPORTE DE PAREDE, PLACA 

DE SINALIZAÇÃO 

FOTOLUMINESCENTE E 

MARCAÇÃO NO PISO. COM 

INSTALAÇÃO 

UND 0 80 0 80  R$        234,66   R$               18.772,80  

14.3 EXTINTOR PQS, CO² 6 KG, COM 

SUPORTE DE PAREDE, PLACA 

DE SINALIZAÇÃO 

FOTOLUMINESCENTE E 

MARCAÇÃO NO PISO. COM 

INSTALAÇÃO 

UND 0 20 0 20  R$        589,30   R$               11.786,00  

14.4 SUPORTE PARA EXTINTOR DE 

INCÊNDIO, EM AÇO, DE SOLO, 

TIPO TRIPE, PARA COLOCAR 

EXTINTOR DE 4KG DE PÓ 

QUÍMICO SECO, COR 

VERMELHA 

UND 4 0 0 4  R$          53,00   R$                    212,00  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE:  R$               31.630,80  

 

9.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal n° 047/2023. 

O prazo de vigência do contrato é de 12 meses contados do(a) assinatura do mesmo podendo, 
entretanto, ser prorrogado se presentes os requisitos exigidos na forma da Lei n° 14.133/2021. 

O custo estimado total da contratação é de R$ 2.179.487,59 (dois milhões, cento e setenta e nove mil 
quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta e nove centavos), conforme custos unitários 
apostos na tabela acima. 

Considerando o ETP verifica-se que modalidade licitatória para presente contratação será Pregão 
Eletrônico através do Sistema Registro de Preços e o critério de julgamento adotado será o menor 
preço por lote observadas as exigências contidas neste termo de referência. 

Prazo de entrega dos itens: até 15 (quinze) dias, após o recebimento da ordem de compra. 
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O objeto é comum, não continuado e o objeto foi dividido em lotes respeitando as características de 
cada item, no intuito de não comprometer a concorrência e a viabilidade econômica. 

  
 
10. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1 O presente Termo de Referência é elaborado com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, 

especialmente em seus O Art. 82, inciso 1 da Lei nº 14.133/2021, bem como nas demais legislações 

correlatas.  

2.2 A aquisição de mobiliários, eletroeletrônicos, eletrodomésticos e equipamentos de segurança 

se faz necessária, pois garantirá melhores condições de trabalho aos servidores, visando ainda, 

proporcionar maior eficácia no desempenho das atividades e segurança para todos os usuários.   

2.3 A aquisição de mobiliários, eletroeletrônicos, eletrodomésticos e equipamentos de segurança 

se faz necessária para garantir melhores condições de trabalho aos servidores públicos, promovendo 

maior organização dos ambientes, conforto, ergonomia e eficiência na execução das atividades diárias, 

refletindo diretamente na melhoria da qualidade dos serviços prestados à população. 

Para a Secretaria Municipal de Administração (ADM), a aquisição tem como objetivo fortalecer a 
infraestrutura dos setores administrativos, contribuindo para a modernização e adequação dos 
espaços de trabalho, bem como para a otimização dos processos internos. A reposição e ampliação 
desses itens permitirá maior funcionalidade e organização dos ambientes, favorecendo a produtividade 
dos servidores. Além disso, a aquisição de extintores de incêndio é indispensável para garantir a 
segurança patrimonial e a integridade física de servidores e usuários, atendendo às normas de 
prevenção e combate a incêndios exigidas pelos órgãos fiscalizadores. 
Para a Secretaria Municipal de Saúde (SMS), os equipamentos, eletrodomésticos, móveis e itens de 
segurança solicitados são essenciais para assegurar o funcionamento adequado das unidades de 
atendimento, garantindo melhores condições de acolhimento aos profissionais e usuários. Tais 
aquisições também contribuem para a preservação e armazenamento correto de insumos e materiais 
indispensáveis à prestação contínua dos serviços de saúde. A inclusão de extintores de incêndio é 
fundamental para prevenir riscos, proteger vidas e resguardar o patrimônio público, especialmente em 
ambientes com grande circulação de pessoas e elevada sensibilidade operacional. 
Para a Secretaria Municipal de Educação (SME), a aquisição se justifica pela necessidade de garantir 
infraestrutura adequada para o funcionamento das unidades escolares e setores administrativos 
vinculados à pasta, proporcionando ambientes mais organizados, seguros e apropriados ao 
desenvolvimento das atividades pedagógicas e administrativas. A modernização e reposição de 
mobiliários e equipamentos contribui para melhorar o conforto e a eficiência dos profissionais da 
educação, bem como para assegurar melhores condições de atendimento aos alunos. A inclusão de 
equipamentos de segurança, como extintores de incêndio, é imprescindível para atender às normas 
de segurança escolar, reduzindo riscos e garantindo maior proteção à comunidade escolar. 
Dessa forma, a modernização e reposição desses bens são medidas essenciais para assegurar 
ambientes de trabalho mais estruturados, seguros e eficientes, garantindo conformidade com 
exigências legais e reforçando o compromisso da Administração Pública com a continuidade e 
melhoria dos serviços ofertados à população. 
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3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

 

3.1 A presente contratação tem por objetivo aquisição de mobiliários, eletroeletrônicos, 

eletrodomésticos e equipamentos de segurança para atender às necessidades das diversas 

Secretarias do Município de Vera Cruz/Ba, a fim de modernizar, ampliar e estruturar 

adequadamente os espaços administrativos e operacionais. 

3.2 A solução proposta compreende o fornecimento, entrega, instalação e garantia técnica dos bens 

adquiridos, de forma a assegurar o pleno funcionamento e a durabilidade dos equipamentos e 

mobiliários, contribuindo para a melhoria da infraestrutura física, da eficiência dos serviços 

públicos e da qualidade do atendimento à população. 

3.3 Após o devido levantamento das necessidades e considerando os princípios da economicidade 

e da eficiência, identificou-se que a solução mais vantajosa para a Administração Pública 

consiste na contratação de empresa para futura e eventual aquisição dos itens supracitados.  

 
 
4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1 Para a adequada execução do objeto contratado, deverão ser observados os requisitos 

compatíveis com as características da contratação, especialmente no que se refere à qualidade 

dos materiais e à capacidade de execução por parte da contratada. 

 
4.1.1 Os móveis, eletroeletrônicos e eletrodomésticos a serem adquiridos devem: 

4.1.2 Ser novos e de primeiro uso sem avarias ou defeitos; 

4.1.3 Estar em conformidade com as normas técnicas da ABNT e INMETRO; 

4.1.4 Ter garantia mínima de 12 (doze) meses, assistência técnica ou suporte, eficiência 

energética (selos como “Procel” ou equivalente) quando aplicável para eletroeletrônicos 

e eletrodomésticos, contados a partir da data de entrega; 

4.1.5 Ter garantia mínima de 03 (três) meses, assistência técnica ou suporte, para os móveis. 

4.1.6 Ter dimensões compatíveis com os espaços físicos da CONTRATANTE; 

4.1.7 Apresentar acabamentos livres de imperfeições, com cantos arredondados ou protegidos; 

4.1.8 Possuir estrutura resistente, com materiais como aço, MDF, MDP, padrão ergonômico, 

anticorrosivo, acabamento adequado ao ambiente público, garantia mínima, assistência 

técnica ou substituição em caso de defeito. 

 
4.2 Para os equipamentos de segurança a serem adquiridos devem: 

4.2.1 A CONTRATADA deverá, durante o fornecimento, atender as exigências das condições 

de segurança. 

4.2.2 A contratada se responsabilizará, quando der causa, a quaisquer danos causados na 

execução do objeto. 

http://www.veracruz.ba.gov.br/


ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
CNPJ: 13.891.130/0001-03 
Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0215/2026 

 
 

80 
 

4.2.3 A CONTRATADA deverá possuir certificação do INMETRO ou outro Órgão competente 

para exercer esse ramo de atividade e deverá comprovar a sua certificação como 

condição para habilitação; 

4.2.4 Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros comprovando que a empresa está apta a 

comercializar equipamentos de combate a incêndios. 

 
4.3 Comum a todos os lotes: 

4.3.1 Dar plena garantia sobre a qualidade dos itens adquiridos; 

4.3.2 Nesse período, o fornecedor estará obrigado a substituir os itens defeituosos, às suas 

expensas, responsabilizando-se por todos os custos decorrentes, durante o período de 

garantia oferecido em sua proposta; 

4.3.3 O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de até 15 (quinze) dias, a contar do 

recebimento da ordem de compra; 

4.3.4 Ser entregues montados ou com montagem inclusa no local de instalação; 

4.3.5 O fornecedor deverá realizar a entrega no(s) local(is) indicado(s) pelas Secretarias 

solicitantes, com data e horário previamente agendados; 

4.3.6 A montagem deve ser realizada no local, por equipe qualificada, sem custo adicional; 

4.3.7 Após a montagem, será realizada vistoria e conferência dos itens por servidor 

designado; 

 
4.4 A contratada deverá realizar a entrega dos materiais de acordo com a ordem de serviço, sempre 

que solicitado pela Contratante, respeitando unidade, quantitativo solicitado, em remessa única, 

nos endereços previamente definidos no instrumento convocatório; 

4.5 A contratada será responsável por todas as providências e obrigações previstas na legislação 

aplicável quanto à qualidade, especificação e conformidade dos materiais fornecidos; 

4.6 O fornecimento dos bens deverá ser feito diretamente pela empresa contratada, sendo vedada 

a transferência da responsabilidade a terceiros, seja por subcontratação, cessão ou qualquer 

outro meio; 

4.7  Os valores propostos deverão contemplar todos os custos operacionais e logísticos, bem como 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam, 

direta ou indiretamente, sobre o fornecimento dos bens; 

4.8 As entregas deverão ocorrer exclusivamente em dias úteis, no horário compreendido entre 8h 

e 14h para entregas da Secretaria de Administração, e 8h e 16h para entregas da Secretaria de 

Saúde e Educação; 

4.9  Fica expressamente vedada a subcontratação do objeto da presente contratação; 

4.10 Dar plena garantia sobre a qualidade dos itens adquiridos; 

4.11 Nesse período, o fornecedor estará obrigado a substituir os itens defeituosas, às suas 

expensas, responsabilizando-se por todos os custos decorrentes, durante o período de garantia 

oferecido em sua proposta; 
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4.12 Proceder à entrega dos itens dentro do prazo; 

4.13 A montagem deve ser realizada no local, por equipe qualificada, sem custo adicional; 

4.14 Após a montagem, será realizada vistoria e conferência dos itens por servidor 

designado; 

4.15 Apresentar acabamentos livres de imperfeições, com cantos arredondados ou 

protegidos; 

4.16  Possuir estrutura resistente para os móveis contidos nos lotes 1 e 3, com materiais 

como aço, MDF, MDP e/ ou aço em padrão ergonômico, anticorrosivo, acabamento adequado 

ao ambiente público, garantia mínima, assistência técnica ou substituição em caso de defeito. 

4.17 Respeitar as garantias solicitadas descritas neste termo. 

 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO 

 

5.1. Fornecer todos os itens, de acordo com as especificações técnicas; 

5.2. Os itens a serem entregues deverão seguir os padrões usuais de mercado, com identificação do 

fabricante, marca, modelo e demais características e especificações técnicas essenciais, que 

permitam a aferição, pelo contratante, de seu padrão de qualidade e desempenho e de sua 

adequação às normas técnicas pertinentes; 

5.3. Os equipamentos eletrônicos e eletrodomésticos devem possuir garantia mínima de 1 ano e os 

móveis de 03 meses contados a partir da data de entrega do produto; 

5.4. Todos os itens devem ser de boa qualidade. 

 
 

5.5. São obrigações da Contratada: 

A) Assumir despesas referentes a transporte, carga e descarga dos itens a serem fornecidos; 

B) Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, 

previdenciária, tributária, fiscal, securitária, comercial, civil e criminal, que se relacionem 

direta ou indiretamente com o fornecimento dos bens, inclusive no tocante aos seus 

empregados; 

C) Substituir, às suas expensas e responsabilidade, os itens que não estiverem de acordo com 

as especificações técnicas; 
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D) Providenciar, por sua conta, todos os registros e licenças, exigidos por leis ou atos dos órgãos 

federais, estaduais e municipais competentes, para fornecimento dos bens objeto deste 

termo de referência; 

E) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente à ADMINISTRAÇÃO ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto contratado; 

F) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo 

prontamente a todas as reclamações. 

G) A empresa deverá apresentar declaração de idoneidade; 

H) Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 

I) A empresa contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado 

do contrato. 

 
5.6 São obrigações da contratante: 

 
5.6.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 

termo de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta; 

5.6.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

5.6.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução do objeto, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

5.6.4 Pagar à Contratada o valor resultante da entrega do objeto, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

5.6.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal da contratada, no que 

couber; 

5.6.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

a) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

b) Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação; 

c) Fornecer as informações necessárias para a entrega do objeto; 

d) Rejeitar qualquer produto fornecido equivocadamente ou em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de referência; 

e) Solicitar que seja refeito o objeto que não atenda às especificações constantes neste 

termo de referência; 

5.7 Atestar as notas correspondentes ao objeto, por intermédio de servidor nomeado para esse fim. 
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a) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

b) Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal Nº 8.666/93 e demais 

legislações pertinentes; 

c) Deverão ser seguidos todos os padrões técnicos necessários à execução dos serviços, 

atendendo as Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), bem como serem 

obedecidas as Normas de Segurança no Trabalho principalmente aos equipamentos de 

proteção individual de seus funcionários. 

 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

 
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.4  O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.5 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput) 

6.6 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, regularidade junto ao fisco municipal e estadual e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), e a de regularidade fiscal do empregador – FGTS; 

 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada nos termos do art. 7 da Lei nº. 
14.133, para a Secretaria de Administração pelos servidores Raiane Melo Castro Coelho, Decreto 
nº 008/2025 gestora de contratos, e o servidor Roberval Gomes da Silva- fiscal de contratos, 
Decreto nº 008/2025, - e para a Secretaria de Saúde através da Gestora de Contratos – Carine 
Ramos Barbosa, e Maria Luiza Alves de São Pedro, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato deste Objeto. 
 

 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
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7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Registro de Preço, 

com fundamento na hipótese do art. 82., da Lei nº 14.133/2021.  

7.2. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital e descritos abaixo: 

 

A) Habilitação jurídica 

7.2.A.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

7.2.A.2. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro no qual tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial 

ou agência;  

7.2.A.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores;  

7.2.A.4. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País;  

7.2.A.5. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da 

legislação pertinente;  

7.2.A.6. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

7.2.A.7. Documento de identificação dos sócios. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 

B) Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista  

A comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista será exigida nos termos do 
art. 68 da Lei nº 14.133/2021, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

7.2.B.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.2.B.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 
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7.2.B.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.2.B.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS), que demonstre o cumprimento dos encargos sociais 

legalmente exigidos; 

7.2.B.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as suas alterações ou da 
respectiva consolidação, quando for o caso. 

 

C) Qualificação Econômico-Financeira 

A qualificação econômico-financeira será exigida nos termos do art. 69 da Lei nº 
14.133/2021, devendo ser comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

7.2.C.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica; 

 

D) Qualificação Técnica 

A qualificação técnica será exigida nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, mediante a 
apresentação de documentação que comprove aptidão do licitante para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
contratação. Para tanto, deverão ser apresentados: 

7.2.D.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devendo conter a identificação do emitente, comprovando que 

a empresa vem prestando ou prestou serviços correlatos aos licitados, devendo 

constar endereço completo, inclusive eletrônico, se houver, do órgão/pessoa 

emitente para eventuais esclarecimentos que a contratante julgar necessários; 

7.2.D.2. Serão aceitos atestado(s) compatível e pertinente ao objeto deste termo 

conforme dispõe o § 3º do Art. 88 da Lei n° 14.133/2021 e alterações posteriores; 

 

E) Documentação Complementar 

7.2.E.1. Documentos específicos para o Lote 4:  

7.2.E.1.1. Alvará de vigilância sanitária, expedida pela Secretaria Municipal de 

Saúde ou equivalente, com validade na data de abertura do certame; 

7.2.E.1.2. Autorização de Funcionamento de Empresa – AFE da ANVISA; 

7.2.E.1.3. Registro ou cadastro do produto na ANVISA; 
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7.2.E.2. Documentos específicos para o Lote 14:  

7.2.E.2.1. Certificação do INMETRO ou outro Órgão competente para exercer esse 

ramo de atividade e deverá comprovar a sua certificação como condição para 

habilitação; 

7.2.E.2.2. Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros comprovando que a 

empresa está apta a comercializar equipamentos de combate a incêndios 

 
7.2.E.3. Outros Documentos 

7.2.E.3.1. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação; 

7.2.E.3.2. Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social; 

7.2.E.3.3. Declaração de cumprimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal/1988; 

7.2.E.3.4. Declaração de vínculo com a administração; 

7.2.E.3.5. Declaração de Proposta Econômica; 

7.2.E.3.6. Declaração de idoneidade; 

 
 

 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 
a) Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

b) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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c) O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

d) O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

 

e) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

f) O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

g) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

h) Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 dias úteis 

para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

8.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  

a. o prazo de garantia dos itens; 

b. a data da emissão;  

c. os dados do contrato e do órgão contratante;  

d. o período respectivo de execução do contrato;  

e. número da ordem de fornecimento emitida pelo município; 

f. o valor a pagar; e  
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g. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

a) Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

 

b) A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
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c) Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

d) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

e) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

f) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de irregularidade 

constatada.    

g) O pagamento será efetuado no prazo de até 25 dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior. 

h) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

i) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

j) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

a) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 
9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal. 

9.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 
Secretaria de Administração: 

Gestão/Unidade: 04.01 

Fonte de Recursos: 1.500 

Programa de Trabalho: 2007 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00/ 4.4.90.52.00 

 
 
Secretaria de Educação: 

Gestão/Unidade: 05.01 / 05.02 

Fonte de Recursos: 1.500 / 1.550 / 1.540 / 1.541 / 1.542 

Programa de Trabalho: 1504 / 1505 / 1506 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00/ 4.4.90.52.00 

 
Secretaria de Saúde: 

Gestão/Unidade: 06.01 / 06.02 

Fonte de Recursos: 1.500 

Programa de Trabalho: 2019 / 2021 / 2023 / 2024 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00/ 4.4.90.52.00 
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10 DAS MULTAS  

 

10.1 Resguardados os direitos que a Administração tem de aplicar as penalidades 

legalmente previstas, no caso de inadimplemento parcial ou total do objeto do presente certame 

serão aplicadas as seguintes multas: 

10.1.1 Atraso injustificado na entrega dos produtos: multa moratória diária equivalente a 1% (um 

por cento) do material em atraso, limitado a 30 (trinta) dias. 

10.1.2 Atraso injustificado na substituição de itens reprovados pela Fiscalização: multa moratória 

diária equivalente a 2% (dois por cento) do material em atraso, limitada a 15 (quinze) dias. 

10.1.3 Em caso de mora no não cumprimento das obrigações relativas à garantia, o contratado 

ficará sujeito a multa diária de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da prestação 

não cumprida, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor total, com 

atualização monetária até a data do seu adimplemento. 

10.1.4  Inexecução parcial do contrato: multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor da 

parte inadimplida do pedido (valor que pode ser acumulado com o disposto nas alíneas 

anteriores). Será considerada inexecução parcial do contrato a entrega incompleta do 

pedido sem justificativa até o limite dos prazos originais máximos de entrega estabelecido 

neste Termo de Referência. 

10.1.5  Inexecução total do contrato: multa compensatória de 30% (trinta por cento) do valor do 

pedido (valor que pode ser acumulado com o disposto nas alíneas anteriores). Será 

considerada inexecução total do contrato se até o limite dos prazos originais máximos de 

entrega estabelecido neste Termo de Referência não houver a entrega total do pedido 

sem justificativa.  

 
10.1.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas neste TR e na legislação realizar-se-

á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

Contratada, observando-se o previsto na Lei nº 14.133/2021. 
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11 RESCISÃO DO CONTRATO 

11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá o CONTRATANTE providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

11.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 

CONTRATADA: 

11.3.1  Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e, 

11.3.2 Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

11.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n. 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

11.8 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 
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11.9 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.14.133, de 2021). 

11.10 A contratação se vincula ao ato que a autorizar e à respectiva proposta, sendo-lhe aplicável a 

Lei 14.133/2021, seus regulamentos e demais normativos que regem as licitações e contratos 

administrativos. 

 

12 PENALIDADES 

 

12.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei, o Contratado/Adjudicatário que não 

assinar o termo de contrato (se houver), quando convocado dentro do prazo de validade da 

proposta; 

12.1.1  Apresentar documentação falsa; 

12.1.2  Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

12.1.3 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.4 Não mantiver a proposta; 

12.1.5 Cometer fraude fiscal; 

12.1.6 Comportar-se de modo inidôneo, dentro outras condutas previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021; 
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12.2 À empresa, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas 

nos Arts. 156 e 162 Lei Federal n. º 14.133/2021, a saber: 

12.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

12.2.2 Multa que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas 

hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para o fornecimento; 

12.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com 

o Município de Vera Cruz, por prazo não superior a cinco anos; 

12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

12.2.5 A penalidade de multa, desta cláusula, poderá ser aplicada de forma isolada ou 

cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que 

tenha em face da empresa; 

12.2.6 É cabível, ainda, a aplicação das demais sanções estabelecidas nos Arts. 90 §5º, 156, 

162 e 337 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 
 
13 ANEXOS 

13.1 ANEXO I – MODELO DA PROPOSTA 

13.2 ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
 

 
Vera Cruz, BA, 16 de abril de 2026.  

 

 
 
 

Antonio Sérgio S. Marques Pinto Ana Cristina Costa de Cirqueira Raiane Melo Castro Coelho 

Técnico Responsável - SMS Técnico Responsável – SME Técnico Responsável - ADM 
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ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ 

DADOS DA LICITAÇÃO 

PREGÃO 

Nº 

PROCESSO 

Nº 
OBJETO 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

ENDEREÇO 

TELEFONE EMAIL 

BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº CONTA CORRENTE Nº 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME 

RG ÓRGÃO EXPEDIDOR CPF 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS PRAZO DE EXECUÇÃO  

ITEM DESCRIÇÃO UND. 

MEDIDA 

MARCA / 

MODELO 
VALOR UNT 

 

VALOR 

TOTAL 

 

      

TOTAL DO ITEM R$ 

TOTAL GERAL (por extenso) XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

1 - Proposta de Preços em papel timbrado do licitante. 

2 - A alteração dos dados bancários deverá ocorrer antes da emissão do empenho. 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º xxxx/202x. 

Processo Adm. n° xxx/202x. 

A empresa xxxxxxx., através de seu representante legal infra-assinado, sob as penas da lei, declara: 

(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempreendedor individual, microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos 

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempreendedor individual microempresa e 

empresa de pequeno porte. 

1. A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública de que trata 

o art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

2. Assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das cópias dos 

documentos entregues para o Pregão Eletrônico nº XXX/202x.  

3. o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 

procedimento; 

4. o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5. o cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, será comprovado 

mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em que declare, sob as 

penas da lei, que não emprega mão de obra que constitua violação ao disposto naquele preceito 

constitucional. 

6. Declaro estar de inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente de que a 

falsidade nas informações acima implicará nas penalidades cabíveis 

7. Declara para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa 

com Deficiência – PcD, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, 

inciso XVII da Lei nº 14.133/2021. 

(Local) _____, __ de _______________ de 202X. 

 

Assinatura do responsável legal da empresa 

CNPJ: 
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ANEXO IV 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº XXX/202x 

 

A Prefeitura Municipal de Vera Cruz/BA, com sede na Rua São Bento, 123 – Centro – Mar 

Grande – Vera Cruz, Estado da Bahia, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 13.891.130/0001-03, 

neste ato representado pelo prefeito o Sr. Igor Pinho Santos, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

____/2026, processo administrativo n.º 0215/2026 RESOLVEM registrar os preços da  empresa 

indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  

quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição de mobiliários, 

eletroeletrônicos, eletrodomésticos e equipamentos de segurança para atender ás necessidades das diversas 

Secretarias do Município de Vera Cruz/Ba., especificado(s) no(s) item(ns) no Termo de Referência, e 

do edital de Licitação nº 030/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

1.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 

presente Ata, encontra-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação 

obtida no certame licitatório:  

EMPRESA REGISTRADA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

CONTATO TEL: (  )  E-MAIL: 

REPRESENTANTE: 

Item  Especificação 
Ma

rca 

U

nd 

Qt

d. 

Valor 

Unit. 
Valor total 
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01     R$ R$ 

02...     R$ R$ 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta. 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da 

publicação no diário oficial do município, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
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4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.10. A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no Sistema de Registro de 

Preços. 

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
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cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 
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5.2.  Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do índice IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
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termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 

a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 
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7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 

do Decreto nº 11.462, de 2023.  

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

9.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de 

sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 
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que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

Vera Cruz, xxx de xxxxxx de 202x. 

Igor Pinho Santos 

Prefeito 

 

xxxxxxxxxxxxx 

EMPRESA DETENTORA DA ATA 

 

Testemunha: 

Nome:                                                                                 Nome: 

CPF:                                                                                     CPF: 
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CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

Item  
Especificação Ma

rca 

U

nd 

Qt

d. 

Valor 

Unit. 

Valor 

total 

01     R$ R$ 

02...     R$ R$ 

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

Item  
Especificação Ma

rca 

U

nd 

Qt

d. 

Valor 

Unit. 

Valor 

total 

01     R$ R$ 

02...     R$ R$ 
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ANEXO V 

 

MINUTA DE CONTRATO N° XXX/2026 

Processo Administrativo n° XXX/2026 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/202x, QUE FAZEM ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNCIPIO DE VERA CRUZ/BA E A EMPRESA XXXXXXX.   

A Prefeitura Municipal de Vera Cruz/Ba, inscrita no CNPJ/MF sob o n°13.891.130/0001-03, 

com sede na Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande – Vera Cruz, Estado da Bahia, 

representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Igor Pinho Santos, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) xxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº xxxx, sediado(a) na xxxxx, 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por xxxxxx (nome e função do 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa e/ou procuração apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta no Processo Adm. nº xxxxxxxx e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 030/2026, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

11 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1 Registro de Preços para futura e eventual aquisição de mobiliários, eletroeletrônicos, eletrodomésticos e 

equipamentos de segurança para atender ás necessidades das diversas Secretarias do Município de Vera Cruz/Ba.. 

11.1 Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. 

MED. 

QTD. VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 

01      

02      

03      

 

11.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

11.2.1 O Termo de Referência; 

11.2.2 O Edital da Licitação; 
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11.2.3 A Proposta do contratado; 

11.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da sua publicação, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

3.2 Estão designados o Fiscal e o Gestor do contrato conforme tabela abaixo: 

14. Gestão da Execução 
Ana Cristina Costa de Cirqueira→  

Portaria 08/2025 

Fiscalização Técnica/ administrativa Iramar Pires de Souza Pereira→  Portaria 

08/2025 

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$ XXXX (.....). 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega de cada 

nota fiscal ou nota fiscal fatura. 

6.2 Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da 

contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data 

em que estas forem cumpridas. 

6.3 Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a entrega dos 

materiais/execução dos serviços, mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou 

nota(s) fiscal(is)/fatura, bem como de cópia reprográfica da nota de empenho. 

6.4 Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, cópia(s) 

da(s) mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos. 

6.5 A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir 

discriminados, para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes: 

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S; 

b) Certidão Negativa de Débitos para a Fazenda: Federal (Secretaria da Receita Federal e 

Procuradoria da Fazenda Nacional e Instituto Nacional de Seguridade Social);  

c) Certidão negativa da Fazenda municipal; 

d) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Certidão negativa da Fazendas estadual; 

f) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada; 

g) Folha de Medição dos itens/serviços. 
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6.6 Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas 

e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou 

com sua exigibilidade suspensa. 

6.7 Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1   Exigir o cumprimento integral das obrigações assumidas pela Contratada, conforme este 

Termo de Referência, a proposta apresentada e a legislação vigente; 

8.2   Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por servidor designado, registrando 

eventuais irregularidades e adotando as providências cabíveis; 

8.3.  Notificar a Contratada, por escrito, sobre falhas, atrasos ou desconformidades no 

fornecimento, fixando prazo para correção; 
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8.4.  Rejeitar, no todo ou em parte, os gêneros alimentícios entregues em desacordo com as 

especificações, prazos, condições sanitárias ou padrões de qualidade exigidos; 

8.5.  Solicitar a substituição dos produtos que apresentem vícios, avarias, prazo de validade 

inadequado ou não conformidade, sem ônus adicional; 

8.6.  Atestar as notas fiscais após a verificação da regularidade e conformidade dos produtos 

entregues; 

8.7.  Efetuar o pagamento pelos produtos efetivamente entregues e aceitos, observadas as 

condições e prazos contratuais; 

8.8   Realizar as retenções tributárias cabíveis, conforme a legislação vigente; 

8.8.  Fornecer à Contratada as informações necessárias à correta execução do fornecimento, 

incluindo local, horários e cronograma de entrega. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 Fornecer os gêneros alimentícios de acordo com as especificações deste Termo de 

Referência, observando rigorosamente os prazos, quantidades, unidades de medida e padrões de 

qualidade exigidos; 

9.2 Realizar a entrega do material no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do 

recebimento da ordem de compra/serviço ou da emissão da nota de empenho; 

9.3 Entregar os produtos no endereço: Rua São Bento, nº 123, Mar Grande, Vera Cruz/BA 

– Cantina Central;  

9.4 Assegurar que os produtos entregues possuam prazo de validade compatível com o 

previsto nas especificações do objeto, contado a partir da data da entrega; 

9.5 Realizar o transporte dos gêneros alimentícios de forma a garantir a integridade física, 

a qualidade e a segurança higiênico-sanitária dos produtos, em conformidade com a RDC nº 

275/2002 e a RDC nº 216/2004 – ANVISA; 

9.6  Efetuar a entrega das hortaliças, verduras e legumes quinzenalmente, às segundas-

feiras, na Cantina Central; 

9.7 Efetuar a entrega das frutas semanalmente, às segundas-feiras, na Cantina Central; 

9.8 Substituir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, os produtos 

rejeitados por estarem em desacordo com este Termo de Referência ou com a proposta 

apresentada; 

9.9 Emitir notas fiscais contendo, no campo “dados adicionais”, a discriminação das 

modalidades de ensino atendidas (Creche, Educação Infantil, Ensino Fundamental, EJA, 

Programa Mais Educação e AEE), bem como a referência expressa ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE, conforme a Autorização de Fornecimento  
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9.10 Comunicar formalmente à fiscalização do contrato qualquer intercorrência que possa 

comprometer o fornecimento, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;  

9.11 Manter, durante toda a vigência contratual, as condições de habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista, técnica e econômico-financeira;  

9.12 Cumprir integralmente as normas sanitárias, ambientais, trabalhistas e de 

responsabilidade socioambiental, sendo vedada a utilização de trabalho infantil, forçado ou 

degradante;  

9.13  É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, salvo autorização prévia e 

expressa da Administração, nos termos do art. 122 da Lei 14.133/2021. 

10   CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 
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i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 20% (vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

i.O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 2% a 5% 

do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 

5% a 10% do valor do Contrato.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 15% do valor do 

Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 15% a 18% do valor 

do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 18% a 25% do valor do 

Contrato. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 
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11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante. 
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12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

12.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

12.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.6 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.7 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12. 8Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.9  O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.9.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.9.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.9.3 Indenizações e multas. 

12.10 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.11 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
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em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 

VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Gestão/Unidade: 04.01 - Secretaria Municipal de Administração  05.01/ 05.02 - Secretaria Municipal de 

Educação    06.01/06.02- Secretaria Municipal de Saúde 

Fonte de Recursos:  1.500 / 1.500/1.550/1.540/1.541/1.542 

Programa de Trabalho: 2007 / 1504/1505/1506 /2019/2021/2023/2024 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00/ 4.4.90.52.00 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
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justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 

ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1 Fica designado o foro da Comarca de Itaparica, Estado da Bahia - Brasil, para 

julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Vera Cruz, xx de xxxxx de 202x. 

 

_________________________ 

CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- _______________________________ CPF: ______________________________ 

2- _______________________________ CPF: ______________________________ 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como representante 

devidamente constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE], doravante denominado 

Licitante, para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº XXX/20xx, declara, sob as penas da lei, 

em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], e que o conteúdo da proposta 

anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a discutido com ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº XXX/20xx, por qualquer meio 

ou por qualquer pessoa; 

 

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutida com ou recebida de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº XXX/20xx, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº XXX/20xx quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

 

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 

a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº XXX/20xx 

antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Vera Cruz antes da abertura 

oficial das propostas; e 

 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

___________, em __ de ________________ de______ 

 

________________________________________________________________ 

([REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE/CONSÓRCIO NO ÂMBITO DA 

LICITAÇÃO, COM IDENTIFICAÇÃO COMPLETA]) 

 

OBS: Esta declaração deverá ser entregue juntamente com os documentos da Proposta de Preços, 

em cumprimento à Portaria SDE nº 51, de 03 de julho de 2009, da Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico do Ministério da Justiça. 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL 

 

DADOS DA LICITAÇÃO 

PREGÃO 

Nº 

PROCESSO 

Nº 
OBJETO 

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ENDEREÇO 

TELEFONE FAX EMAIL 

BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA 

Nº 

CONTA CORRENTE Nº 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME 

RG ÓRGÃO EXPEDIDOR CPF 

 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS PRAZO DE EXECUÇÃO  

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. UND MARCA / 

MODELO 

PREÇO 

UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO 

TOTAL 

(R$) 

       

TOTAL DO ITEM  

TOTAL GERAL DO ITEM (por extenso) XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

1 - Proposta de Preços em papel timbrado do licitante. 

2 - A alteração dos dados bancários deverá ocorrer antes da emissão do empenho. 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃ UNIFICADA 

 

Pregão Eletrônico N.º.xxxx/202x. 

Processo Adm n° xxx/202x. 
 

A empresa xxxxxxx., através de seu representante legal infra-assinado, sob as penas da lei, 

declara: 
 

(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempreendedor individual, microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem 

fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempreendedor individual 

microempresa e empresa de pequeno porte. 
 

1. A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública de que 

trata o art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

2. Assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das cópias dos 

documentos entregues para o Pregão Eletrônico nº XXX/202x.  

3. o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes 

do procedimento; 

4. o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5. o cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, será 

comprovado mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em que 

declare, sob as penas da lei, que não emprega mão de obra que constitua violação ao disposto 

naquele preceito constitucional. 

6. Declaro estar de inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente de que a 

falsidade nas informações acima implicará nas penalidades cabíveis 

7. Declara para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

Pessoa com Deficiência – PcD, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em 

atenção ao art. 92, inciso XVII da Lei nº 14.133/2021. 
 

(Local) _____, __ de _______________ de 202x. 
 
 

Assinatura do responsável legal da empresa 

CNPJ 

http://www.veracruz.ba.gov.br/

